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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.659, dE 16 dE oUTUBRo dE 2018. (*)

Altera o Capítulo III do Anexo Único ao decreto 
n° 285, de 27 dezembro de 2006, e adota outras 
providências.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III, da Lei orgânica do Município,

d e C R e T A:

Art. 1º o Capítulo III do Anexo Único ao decreto n° 285, de 
27 dezembro de 2006, composto pelos arts. 79 a 93, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

        “CAPÍTULo III
          do PARCeLAMenTo doS TRIBUToS

         Seção I
              das disposições Preliminares

Art. 79. ......................................................................................

Art. 80 .......................................................................................
...................................................................................................

II - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias e, a 
partir daí, 10% (dez por cento) do valor do tributo;
...................................................................................................

Parágrafo único. As multas e juros incidem sobre os créditos 
atualizados monetariamente.

       Seção II
            do Parcelamento direto

Art. 81. ......................................................................................

...................................................................................................

III - Taxa de Coleta de Lixo, em até 10 (dez) parcelas;
...................................................................................................

V - Contribuição de Melhoria, na forma e condições fixadas em 
cada caso por ato do Chefe do Poder executivo;

VI - Cosip, em relação aos imóveis não edificados, em até 10 
(dez) parcelas.

VII - ITBI, em 6 (seis) parcelas, quando requerido pelo 
contribuinte.

§ 1º os parcelamentos dos tributos previstos nos incisos I, III 
e VI do caput deste artigo, quando realizados isoladamente 
ou em conjunto, não poderão resultar em parcela inferior a 
20 (vinte) UfIPs.

§ 2º O parcelamento direto do ISS devido pelos profissionais 
autônomos e sociedades de profissionais, tratado no inciso II 
do caput deste artigo, ocorrido no decorrer do exercício, será 
proporcional aos meses de apuração, nos casos de inscrição 
ou reativação do Cades.
...................................................................................................

§ 4º os parcelamentos previstos nos incisos I, II, III, V e VI do 
caput deste artigo serão processados automaticamente pela 
Secretaria Municipal de finanças no momento do lançamento, 
independente de requerimento do contribuinte.

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
as demais taxas não serão objeto de parcelamento direto.

Art. 82. o parcelamento direto formaliza-se pelo pagamento, 
por parte do contribuinte, de qualquer das parcelas 
convencionadas.

           Seção III
           do Parcelamento de débitos fiscais

           Subseção I
           da forma

Art. 83. Poderão ser parcelados os débitos fiscais oriundos de 
quaisquer tributos, após o respectivo vencimento.

Parágrafo único. Não se considera débito fiscal o DAM gerado 
via internet, com o fornecimento das informações necessárias 
e impressão pelo próprio contribuinte, que não ingresse em 
conta corrente fiscal antes do pagamento.

Art. 84. no parcelamento tratado nesta Seção, incidirão sobre 
débitos fiscais:

I - a atualização monetária, multas e os juros de mora aplicáveis 
a cada caso, até o momento da concessão do parcelamento;

II - os juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, obtidos 
pelo sistema de cálculo da tabela price, calculados sobre o 
total do débito fiscal a ser parcelado, até a data prevista para 
pagamento da última parcela. 

Art. 85. Os parcelamentos de débitos fiscais, para pessoas 
físicas ou jurídicas, serão concedidos de acordo com solicitação 
do interessado, observadas as faixas, valores e números de 
parcelas estipulados no Anexo II deste Regulamento.
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

§ 1º o sujeito passivo poderá formalizar o pedido de 
parcelamento por intermédio de formulário eletrônico, 
quando implementado, disponibilizado na internet, 
pela Secretaria Municipal de finanças, ou por meio de 
requerimento dirigido às unidades de atendimento tributário 
no Município.

§ 2º na realização do pedido de parcelamento pela 
internet será gerado o respectivo formulário, que 
deverá ser impresso e entregue pelo sujeito passivo à 
Secretaria Municipal de finanças por meio das unidades 
de atendimento tributário no Município, junto com os 
documentos exigidos.

§ 3º deverá ser admitido, quando implementado, o pedido 
de parcelamento por meio de formulário eletrônico e 
assinado com certifi cação digital, na forma da legislação 
aplicável.

§ 4º A solicitação de parcelamento, quando não realizada 
com certifi cação digital, deverá ser acompanhada dos 
documentos que comprovem a capacidade postulatória 
do requerente.

§ 5º A primeira parcela será emitida com prazo de 
pagamento de até 3 (três) dias úteis, contados da 
solicitação.

§ 6º As parcelas decorrentes do pedido de parcelamento 
vencerão mensalmente no mesmo dia do vencimento da 
primeira parcela.

§ 7º deverá ser fornecido ao requerente o demonstrativo 
detalhado do débito parcelado.

Art. 86. Considera-se efetivamente concedido o 
parcelamento de débitos fi scais após o pagamento de 
quaisquer das parcelas convencionadas.

Parágrafo único. não sendo efetuada a quitação de 
quaisquer das parcelas até a data de vencimento da 
primeira parcela, a solicitação será considerada inválida 
e o parcelamento deverá ser cancelado e estornado pela 
Secretaria Municipal de finanças.

Art. 87. o parcelamento de débitos fi scais, regularmente 
constituído, importa em:

I - confi ssão em caráter irretratável do débito fi scal por parte 
do sujeito passivo;

II - confi ssão extrajudicial, na forma do Código de Processo 
Civil;

III - autorização para que eventual crédito que tenha ou 
venha a ter direito junto à fazenda Municipal, passível 
de restituição, seja compensado com os débitos objeto 
do parcelamento, quitando-se, nesse caso, as parcelas 
vincendas, em ordem decrescente de data de vencimento;

IV - renúncia do direito de defesa, na esfera administrativa, 
ainda que a impugnação ou recurso tenha sido interposto, 
com encerramento da fase contenciosa.

Parágrafo único. o disposto no inciso IV do caput 
deste artigo não se aplica caso o interessado ingresse 
concomitantemente com o parcelamento, com petição 
justifi cada requisitando a análise do mérito da impugnação 
ou recurso.

Art. 88. Os parcelamentos de débitos fi scais poderão ser 
efetuados englobando-se quaisquer tributos, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou não, podendo, inclusive, 
ser cumulativos os exercícios.

§ 1º Incumbe ao requerente do parcelamento determinar 
quais débitos fi scais deverão estar inclusos no parcelamento 
requerido, inclusive no caso de exigibilidade suspensa.

§ 2º Para os fi ns deste artigo, não será aplicada qualquer 
limitação à quantidade de parcelamentos pretendidos pelo 
contribuinte.

Art. 89. A Procuradoria Geral do Município poderá 
disciplinar a exigência de garantias reais ou bancárias 
ou, ainda, arrolamento de bens integrantes do patrimônio 
do contribuinte, com cláusulas resolutivas, para fi ns de 
parcelamento de débitos já ajuizados.

Parágrafo único. A opção pelo parcelamento implica na 
manutenção automática dos gravames decorrentes de 
medida cautelar fi scal e das garantias prestadas nas ações 
de execução fi scal, permitida a substituição dos gravames e 
das garantidas por equivalentes, nos termos da legislação.

            Subseção II
                da denúncia e da Rescisão

Art. 90. ocorrendo atraso no pagamento de qualquer 
parcela por prazo superior a 60 (sessenta) dias, o acordo 
do parcelamento de débitos fi scais poderá ser denunciado 
pela Secretaria Municipal de finanças.

Art. 91. A rescisão do parcelamento ocorrerá a requerimento 
formal do interessado.

Art. 92. ocorrendo a denúncia ou a rescisão, o parcelamento 
será cancelado e estornado, com a aplicação, em relação 
ao montante não pago, dos acréscimos legais na forma da 
legislação aplicável.

Parágrafo único. na denúncia ou rescisão do parcelamento 
deverão ser adotadas imediatamente as providências de 
cobrança do débito remanescente, inclusive, conforme o 
caso, a inscrição em dívida ativa, protesto extrajudicial, 
encaminhamento para execução judicial e/ou execução 
da garantia prestada.

         Subseção III
           do Reparcelamento

Art. 93. Será admitido o reparcelamento de débitos 
constantes de parcelamento que tenha sido denunciado ou 
rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, a critério 
do sujeito passivo.
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sECRETARiA dE GoVERno E 
RELAçÕEs insTiTUCionAis

PoRTARiA/sEGRi/GAB nº 012, dE 11 dE oUTUBRo dE 2018

Cancelando as despesas inscritas em Restos 
a Pagar não processada

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de GoVeRno e ReLAÇÕeS 
InSTITUCIonAIS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, 
inciso IV da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com o 
Art. 28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre 
a Reorganização Administrativa do Poder executivo de Palmas, 
designado pelo ATo nº 393- nM, publicado no d.o.M de nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018.

ConSIdeRAndo as determinações previstas no parágrafo 
único do art. 42 da LRf.

 
ConSIdeRAndo as necessidades de adequação 

orçamentária e financeira; 

ConSIdeRAndo que até a presente data não houve o 
atesto do recebimento dos respectivos bens ou serviços.

 
ReSoLVe:

Art. 1º - Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
não processada do exercício de 2017, em conformidade com o 
Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo MUnICIPAL de GoVeRno 
e ReLAÇÕeS InSTITUCIonAIS, em Palmas, Capital do estado, 
aos 11 dias do mês de outubro de 2018.

César Augusto Guimarães
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

AneXo ÚnICo – UG: 7900 

SeQ foRneCedoR fICHA eMPenHo fonTe
VALoR nÃo 

PRoCeSSAdo

1
BRASILCARd AdMInISTRAdoRA de 
CARTÕeS LTdA

20174407 17353 0010.00.101 R$ 627,56

2 CLARo S.A 20174411 22236 0010.00.101 R$ 46,84
ToTAL R$ 674,40

sUBPREFEiTURA dA REGião sUL

PoRTARiA/sUBPREFEiTURA/GAB nº 21, 
dE 16 dE oUTUBRo dE 2018

o SUBPRefeITo InTeRIno dA ReGIÃo SUL, de Palmas-
To, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Ato nº 691 
- dSG, de 10 de agosto de 2018, e pelo artigo 80, incisos I e IV, da 
Lei orgânica do Município c/c a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de 

Parágrafo único. A formalização de reparcelamento, 
inclusive quando houver a inclusão de novos débitos, fica 
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor 
correspondente a, no mínimo:

I -  5% (cinco por cento) do total dos débitos, para pessoas 
físicas.

II -  10% (dez por cento) do total dos débitos, para pessoas 
jurídicas. (nR)”

Art. 2º o Anexo II do Regulamento do Código Tributário 
do Município de Palmas, aprovado pelo decreto n° 285, de 27 
dezembro de 2006, passa a vigorar na conformidade do Anexo 
Único a este decreto.

Art. 3º É revogado o parágrafo único do art. 84 do Anexo 
Único ao decreto n° 285, de 27 dezembro de 2006.

Art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas 16 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Vera Lúcia Thoma Isomura
Secretária Municipal de finanças

AneXo ÚnICo Ao deCReTo n° 1.659, de 16 oUTUBRo de 2018.

“AneXo II Ao ReGULAMenTo do CÓdIGo TRIBUTáRIo do 
MUnICÍPIo de PALMAS

TABeLAS PARA PARCeLAMenTo de dÉBIToS

Tabela 1 - PARCeLAMenTo de dÉBIToS de 
ConTRIBUInTeS -PeSSoA fÍSICA

faixa Valor do débito fiscal - em UfIP número Máximo de 
Parcelas

1 Até 60,00 2

2 de 60,01 a 180,00 4

3 de 180,01 a 450,00 6

4 de 450,01 a 800,00 8

5 de 800,01 a 1.500,00 12

6 de 1.500,01 a 3.000,00 18

7 de 3.000,01 a 6.000,00 24

8 de 6.000,01 a 12.000,00 36

9 de 12.000,01 a 25.000,00 48

10 Acima de 25.000,00 60

Tabela 2 - PARCeLAMenTo de dÉBIToS de ConTRIBUInTeS 
- PeSSoA JURÍdICA

faixa Valor do débito fiscal - em UfIP
número Máximo de 

Parcelas

1 Até 180,00 2

2 de 180,01 a 540,00 4

3 de 540,01 a 1.350,00 6

4 de 1.350,01 a 2.400,00 8

5 de 2.400,01 a 4.500,00 12

6 de 4.500,01 a 8.100,00 18

7 de 8.100,01 a 14.500,00 24

8 de 14.500,01 a 26.500,00 36

9 de 26.500,01 a 50.000,00 48

10 de 50.000,01 a 80.000,00 60

11 de 80.000,01 a 125.000,00 72

12 Acima de 125.000,00 96

                                                                                   (nR)”
________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.104, de 16 de outubro de 2018, págs. 1 a 3, 
com incorreção no original.
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março de 2017 e com a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 
2017, em conformidade com o artigo 67 da Lei federal nº 8.666/93 
de 21/06/93, com as Instruções normativas do Tribunal de Contas 
do estado do Tocantins nº 02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 
24/02/10, e com o artigo 39 do decreto Municipal nº 1.031, de 29 
de maio de 2015.

ReSoLVe:

Art. 1º deSIGnAR os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal e Suplente do Contrato nº 019/2017, firmado com a empresa 
RSn Logística – Locação e Serviços de Máquinas e equipamentos 
LTdA, inscrita no CnPJ nº 02.340.985/0001-20, referente ao 
Processo nº 2017041478, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em locação de máquinas e equipamentos, 
para pavimentação e recapeamento de vias, bem como transporte 
de resíduos.

SeRVIdoR noMe MATRÍCULA
TITULAR Salvador Calixto de Carvalho 137751

SUPLenTe Silvania fernandes Barboza 413032832

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo o suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal o Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria ReVoGA a Portaria/SUBPRefeITURA/
GAB nº 018, de 30 de novembro de 2017.

Art. 5º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de julho de 2018.

GABIneTe do SUBPRefeITo InTeRIno dA ReGIÃo 
SUL, aos 16 dias do mês de outubro de 2018.

AnTonIo TRABULSI SoBRInHo
Subprefeito Interino da Região Sul de Palmas



dIáRIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.105 - QUARTA-feIRA, 17 de oUTUBRo de 2018 5

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 062/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018007628. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal da Saúde. objeto: Registro de preços, cujo o objeto 
é futura aquisição de equipamentos e proteção individual (epi’s) 
materiais/uniformes para os profissionais que atuam no serviço 
de atendimento móvel de urgência e emergência – SAMU, que 
restaram desertos no processo 2017064815, conforme quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. empresas 
Vencedoras: GHC UnIfoRMeS PRofISSIonAIS LTdA, CnPJ: 
10.242.466/0001-57, Itens: 01, 02 e 05, Valor: 88.141,35 (oitenta 
e oito mil e cento e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos), 
WoRKWeAR LTdA - ePP, CnPJ: 04.344.704/0001-32, Itens: 03 e 
04, Valor: 5.444,85 (Cinco mil e quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos). data da realização do certame: 
19/09/2018.

Palmas -To, 16 de outubro de 2018.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 069/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018003602. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
da Saúde. objeto: ReGISTRo de PReÇoS tem por objeto a 
futura aquisição de medicamentos (controlados), para atender 
usuários da Rede Municipal de Saúde, conforme especificações 
e quantitativos constantes no edital e seus anexos. empresas 
Vencedoras: ARMAZÉM doS MedICAMenToS eIReLLI - Me, 
CnPJ: 27.718.661/0001-03, Itens: 1a, 2, 3,11,13,21,25, 33a, 35, 36, 
37, 38,40,42, 49 e 50a, Valor R$: 229.357,00 (duzentos e vinte e 
nove mil, trezentos e cinquenta e sete reais). BASCeL SoLUÇÕeS 
LTdA - Me, CnPJ: 21.515.353/0001-02, Itens: 08 e 14a, Valor 
R$: 101.250,00 (cento e um mil, duzentos e cinquenta reais). 
CenTeRMedI CoMÉRCIo de PRodUToS HoSPITALAReS 
LTdA, CnPJ: 03.652.030/0001-70, Item: 01, Valor R$: 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais). CRISTáLIA PRodUToS QUÍMICoS 
fARMACÊUTICoS LTdA, CnPJ: 44.734.671/0001-51, Itens: 19, 
19a e 33, Valor R$: 63.600,00 (sessenta e três mil, seiscentos 
reais). dIMASTeR CoMeRCIo de PRodUToS HoSPITALAReS 
LTdA, CnPJ: 02.520.829/0001-40, Item: 06, Valor R$: 46.500,00 
(quarenta e seis mil, quinhentos reais). fTTo CoMeRCIo de 
PRodUToS fARMACeUTICoS e HoSPITALAReS eIReLI -Me, 
CnPJ: 29.492.182/0001-47, Item: 7, Valor R$: 30.760,00 (trinta 
mil, setecentos e sessenta reais). KfMed dISTRIBUIdoRA de 
MedICAMenToS LTdA ePP, CnPJ: 15.068.089/0001-03, Item: 
23, Valor R$: 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais). LUMAnn 
dISTRIBUIdoRA de MedICAMenToS LTdA – ePP, CnPJ: 
26.419.311/0001-83, Itens: 5a e 44, Valor R$: 65.500,00 (sessenta e 
cinco mil, quinhentos reais). MAXIMA CoMÉRCIo de PRodUToS 
HoSPITALAReS LTdA, CnPJ: 06.366.038/0001-69, Itens 14 
e 50, Valor R$ 123.750,00 (cento e vinte e três mil, setecentos 
e cinquenta reais). MeRCAnTIL BARReTo CoMeRCIAL de 
PRodUToS HoSPITALAReS e SUPRIMenToS LTdA, CnPJ: 
15.031.173/0001-44, Itens: 04, 6a, 12, 18, 22, 26, 27, 30, 32a, 43, 
46 e 51, Valor R$ 115.130,00 (cento e quinze mil, cento e trinta 
reais). MS HoSPITALAR eIReLI – Me, CnPJ: 15.224.444/0001-88, 
Item: 32, Valor R$ 26.250,00 (vinte e seis mil, duzentos e cinquenta 
reais). VITALSUL dISTRIBUIdoRA de MedICAMenToS eIReLI 
- Me, CnPJ: 27.860.256/0001-25, Item 5, Valor R$ 23.250,00 
(vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais). data da realização 
do certame: 06/08/2018.

Palmas -To, 17 de outubro de 2018.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 079/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018007254. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. objeto: aquisição 
de materiais de construção e elétricos. empresas Vencedoras: 
ALIne nICACIo Me, CnPJ: 14.304.445/0001-70, para os itens: 
27, 29, 33, 34, 84, 94, 96, 101, 108, 110, 111, 115, 117, 119, 120, 
123, 125, 130, 134, 141, 143, 149, 152, 153, 155, 170, 171, 174, 
175, 198, 199, 205, 206 e 284, no valor total de R$ 202.900,82 
(duzentos e dois mil, novecentos reais e oitenta e dois centavos); 
ALL noRTe MATeRIAIS de ConSTRUÇÃo eIReLI-Me, CnPJ: 
20.905.298/0001-96, para os itens: 07, 09, 81, 106, 122, 165, 194, 
214, 220 e 227, no valor total de R$ 25.489,31 (Vinte e cinco mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos); AMPLA 
MATeRIAIS de LIMPeZA e HoSPITALAR eIReLI-Me, CnPJ: 
05.891.838/0001-36, para os itens: 78, 151, 184, 216, 250, 251 
e 295, no valor total de R$ 133.175,44 (Cento e trinta e três mil 
cento e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos); ATon 
LICITAÇÕeS eM MATeRIAIS de InfoRMáTICA eIReLI – ePP, 
CnPJ: 27.300.795/0001-00, para os itens: 159, 161, 195 e 204, 
no valor total de R$ 6.459,00 (Seis mil quatrocentos e cinquenta 
e nove reais); deLVALLe MATeRIAIS eLÉTRICoS LTdA Me, 
CnPJ: 37.227.550/0001-58, para os itens: 105, 233, 234, 235, 
236, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 279 e 294, no valor total 
de R$ 82.193,00 (oitenta e dois mil cento e noventa e três reais); 
fABIAno RoBeRTo MAToS do VALe fILHo & CIA LTdA - Me, 
CnPJ: 00.085.446/0001-66, para os itens: 01, 24, 28, 31, 32, 36, 
37, 38, 49, 50, 51, 54, 55, 56, 57, 58, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 
77, 79, 80, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 95, 97, 98, 99, 
100, 102, 103, 104, 107, 109, 112, 113, 114, 116, 118, 121, 124, 
126, 127, 128, 129, 131, 132, 133, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 
142, 144, 145, 146, 147, 148, 150, 154, 156, 158, 160, 162, 163, 
164, 166, 167, 168, 169, 172, 173, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 
189, 190, 191, 192, 196, 197, 200, 201, 202, 203, 207, 209, 210, 
213, 215, 228, 229, 230, 231, 232, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 
252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 
265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 280, 285, 286, 
287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 296, 297, 298, 299, 300, 301 e 
302, no valor total de R$ 845.017,91 (oitocentos e quarenta e cinco 
mil, dezessete reais e noventa e um centavos); ReAL MATeRIAIS 
PARA ConSTRUÇÃo LTdA Me, CnPJ: 07.227.314/0001-70, para 
os itens: 08, 25, 26, 52, 53 157 e 186, no valor total R$ 223.282,00 
(duzentos e vinte e três mil, duzentos e oitenta e dois reais); 
ToCAnTInS CoMeRCIo de MATeRIAL de InfoRMáTICA 
eIReLI-Me, CnPJ: 25.048.619/0001-05, para os itens: 35, 59, 64, 
65, 66, 67, 68, 275, 276, 277, 278, 281, 282 e 283, no valor total 
de R$ 73.974,20 (Setenta e três mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e vinte centavos). data da realização do certame: 28/08/2018.

Palmas -To, 17 de outubro de 2018

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 086/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018011104. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde. objeto: Contratação de empresa especializada 
em serviços de recargas de extintores de incêndio, conforme 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
empresa Vencedora: eXTInTo CoMÉRCIo de ReCARGA de 
eXTInToRReS LTdA, CnPJ: 00.933.145/0001-45, Item: 01, Valor: 
26.780,00 (vinte e seis mil, setecentos e oitenta reais). data da 
realização do certame: 26/09/2018.

Palmas -To, 16 de outubro de 2018.

denílson Alves Maciel
Pregoeiro

AViso dA 2ª sEssão PÚBLiCA
CARTA ConViTE n° 001/2018

3ª PUBLiCAção

A Prefeitura Municipal de Palmas -To, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de finanças, torna público 
que fará realizar às 14:00h (horário de Brasília/df) do dia 22 de 
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outubro de 2018, na sala de reuniões da superintendência de 
compras e licitações localizada na Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas –To, 
CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, a sessão para 
abertura dos Invólucros nº 02, identificação da autoria dos Planos 
de Comunicação Publicitária (Invólucro nº 01) e divulgação do 
resultado do julgamento das Propostas Técnicas.

Palmas, 17 de outubro de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

AViso dE LiCiTAção
PREGão PREsEnCiAL n° 014/2018

AMPLA ConCoRRÊnCiA

A Prefeitura Municipal de Palmas - To, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 14:00 
horas (horário local) do dia 31 de outubro de 2018, na sala de 
reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, o PReGÃo 
PReSenCIAL de nº 014/2018, do tipo MenoR PReÇo GLoBAL, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
elaboração de estudos Técnicos necessários para o Licenciamento 
Ambiental (Projeto Ambiental e Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos) para a execução das obras do Programa 
Planejamento Urbano – Pavimentação Asfáltica de Vias Urbanas 
no município de Palmas - To, conforme condições, quantidades e 
especificações constantes no ANEXO I do edital, de interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, processo 
nº 2018008282. o edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados no sítio: portal palmas.to.gov.br e na Superintendência 
de Compras e Licitações, situada à Quadra 401 Sul, Av. Joaquin 
Teotônio Segurado, lote 19-A, ao lado da Santa Helena Veículos, 
das 13h às 19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, pelos fones 
(63) 2111-2736/2737 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 17 de outubro de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais - JURef, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. nS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de PRIMeIRA InSTÂnCIA AdMInISTRATIVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

Razão Social
Auto de Infração/exigência 

Tributária
Processo Sentença de 1ª Instância

AdAo dIAS CARVALHo fILHo
13994/2017

ITBI – Af
2017001643 Confirmar o Lançamento

ARGeMIRo LIMA PedRoSA
13508/2016

ITBI – Af
2016058744 Confirmar o Lançamento

Palmas, 15 de outubro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 6º, III, da LC nº 288, 
de novembro de 2013, InTIMA o contribuinte abaixo relacionado, 
para comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
nS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a AUToS de InfRAÇÃo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob pena de revelia.

Razão Social CnPJ Autos de Infração

BALeSTRA & CIA LTdA 00.282.832/0001-48
15936-15937-15938-15939-

15940/2018 
TLf-Af/Mf

foAVITeLeCoMUnICAÇÕeSLTdA – Me 22.466.699/0001-12
15903-15904/2018 

ISS-Af

Palmas, 15 de outubro de 2018

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da JURef

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais - JURef, situada à quadra 502 Sul, 
Av. nS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-900 – Palmas/To, InTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da decisão contida no despacho conforme a seguir:

Razão Social
Lançamento/exigência 

Tributária
nº despacho/decisão

JP ARQUITeTURA e ConSTRUÇÕeS LTdA

Auto de Infração: 363/2012 
e 118-117-212/2013 

Processo: 2012053017 
2013028745 
2013021689 
2013039241 

ISS-Af

despacho nº 73/2018/JURef. 
Indeferimento do Pedido por 
falta dos requisitos essenciais 
dispostos no artigo 42 da LC 
nº 288/2013

Palmas, 15 de outubro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, InTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. nS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a noTIfICAÇÃo de LAnÇAMenTo, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

nome/Razão Social
Notificação de Lançamento/ 

exigência Tributária
Processo

THIAGo de SoUZA PIMenTA
5462/2018 

ISS-Co
2018022845

LUIZ VIeIRA RoLIn
5298/2018 

ISS-Co
2018024692

GISLeno SoUZA MACHAdo
5558/2018 

ISS-Co
2018027363

deUSdeTe GoMeS PeReIRA
5552/2018 

ISS-Co
2018027358

JoÃo VIAnA dA SILVA
5311/2018 

ISS-Co
2018024712

AGIL enTReGA RáPIdA LTdA
5680-5681/2018 

ISS-Af-nL
2018027106 
2018027108

AnCoRA dISTRIBUIdoRA eIReLI – Me
5682-5683/2018 

ISS-Af-nL
2018027587 
2018027588

Palmas, 15 de outubro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais-JURef, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos fiscais, sito à Av. nS 
02, 502 SUL, PAÇo MUnICIPAL – PRÉdIo BURITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de InSTÂnCIA ÚnICA AdMInISTRATIVA.

nome/Razão Social CnPJ/ CPf Processo/ exigência 
Tributária Sentença de Instância Única

AnA PAULA MARQUeS Me 09.542.896/0001-05 57081/2018 
TLf

Conhecer da reclamação e no mérito julgar improcedente, 
mantendo o lançamento de TLf referente ao exercício de 2018.

CoMeRCIAL de ALIMenToS do 
ToCAnTInS LTdA 04.688.530/0001-25 46485/2018  

TLf e TLS

Conhecer da reclamação e no mérito julgar improcedente, 
mantendo o lançamento de TLf e TLS referente ao exercício 
de 2015 e 2016.
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AnA PAULA LUSToSA RIBeIRo 838.493.001-53 40610/2018 
TLf e ISS-AUT

Conhecer da reclamação e no mérito julgar improcedente, 
mantendo o lançamento de TLf referente ao exercício de 2015 à 
2016 e ISS-AUTÔnoMo referente aos exercícios de 2014 à 2016.

UnIÃo PATRIMonIAL HoLdInG LTdA 28.360.019/0001-68 56165/2018 
TLf e TLLoC

Conhecer da reclamação e no mérito julgar improcedente, 
mantendo o lançamento de TLf e TLLoC referente ao exercício 
de 2017 e 2018.

Carlos Augusto Martins Mecenas
Secretário executivo

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, noTIfICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito 
à 502 Sul, Av. nS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de Infração / Processo exigência Tributária dia do 
Julgamento

Horário do 
Julgamento

fÊnIX ASSeSSoRIA & GeSTÃo eMPReSARIAL LTdA.

Autos de Infração: 12492-12493-12494-
12495-12496-12500-12501/2016. Processos: 
2016007762-2016007767-2016007769-
2016007775-2016007778-2016007770-
2016007776.

ISS-Af 23/10/2018 14:30h

Palmas, 16 de outubro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 014/2018

PRoCeSSo n°: 2018024476
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 002/2018
ConTRATAnTe: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL ConToS de fAdA 
ConTRATAdA: Todo dIA MInI MeRCAdo eIReLI - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALoR ToTAL: R$ 4.141,00 (Quatro mil cento e quarenta e um 
reais). 
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 
2018024476
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306. 0305.6071 
e 03.2900.12. 306.0305.4091; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0010.00.201; 0202.00.360; 
0202.00361; 0202.00.365; 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 16 de outubro de 2018 
SIGnATáRIoS: ACCeI do CMeI ConToS de fAdA, por sua 
representante legal a Sra. Maria José Moura Barboza diniz, inscrita 
no CPf n° 739.208.514-04 e portadora do RG n° 1.485.377 SSP/
To. empresa Todo dIA MInI MeRCAdo eIReLI - Me, inscrita no 
CnPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio de seu representante legal 
o Sr. edivaldo Marinho da Costa, inscrito no CPf n° 269.690.924-53 
e portador do RG n° 622074 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 015/2018

PRoCeSSo n°: 2018024476
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 002/2018
ConTRATAnTe: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL ConToS de fAdA 
ConTRATAdA: WS SUPeRMeRCAdoS eIReLI - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALoR ToTAL: R$ 2.456,70 (dois mil quatrocentos e cinquenta e 
seis reais e setenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 
2018024476
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 306.0305.6071 
e 03.2900.12. 306.0305.4091; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0010.00.201; 0202.00.360; 

0202.00361; 0202.00.365;0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 16 de outubro de 2018 
SIGnATáRIoS: ACCeI do CMeI ConToS de fAdA, por sua 
representante legal a Sra. Maria José Moura Barboza diniz, inscrita 
no CPf n° 739.208.514-04 e portadora do RG n° 1.485.377 SSP/To. 
empresa WS SUPeRMeRCAdoS eIReLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 27.866.301/0001-59, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderley ferreira dos Santos, inscrito no CPf n° 408.539.262-04 
e portador do RG n° 93080 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 016/2018 

PRoCeSSo n°: 2018024476 
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 002/2018
ConTRATAnTe: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL ConToS de fAdA 
ConTRATAdA: PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALoR ToTAL: R$ 1.494,00 (Hum mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais) 
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 
2018024476
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306. 
0305.6071 e 03.2900.12. 306.0305.4091; natureza da despesa: 
33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0010.00.201; 
0202.00.360;0202.00361; 0202.00.365; 0202.00.367.
 VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 16 de outubro de 2018 
SIGnATáRIoS: ACCeI do CMeI ConToS de fAdA, por sua 
representante legal a Sra. Maria José Moura Barboza diniz, inscrita 
no CPf n°739.208.514-04 e portadora do RG n° 1.485.377 SSP/
To. empresa PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA, inscrita no 
CnPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Glayson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf n° 644.742.583-
91 e portador do RG n° 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 025/2018

PRoCeSSo n°: 2018015312
eSPÉCIe: ConTRATo 
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 006/2018
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGRAL eURIdICe feRReIRA de MeLLo
ConTRATAdA: PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA
oBJeTo: Aquisição de material de expediente
VALoR ToTAL: R$ 33.764,40 (Trinta e três mil setecentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018015312
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365. 0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro 2018
dATA dA ASSInATURA: 16 de outubro de 2018
SIGnATáRIoS: ACe dA eTI eURÍdICe feRReIRA de MeLLo, 
por sua representante legal a Sra. Maria Ribamar Sales dos 
Santos, inscrita no CPf n° 883.969.59-53 e portadora do RG n° 
1.496.968 SSP/MA. empresa PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA 
LTdA, inscrita no CnPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito 
no CPf nº 646.742.583-91 e portador do RG nº 13140791999-8.

EXTRATo dE ConTRATo n° 026/2018

PRoCeSSo n°: 2018015312
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 006/2018 
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGRAL eURIdICe feRReIRA de MeLLo
ConTRATAdA: CoMeRCIAL de CARTUCHoS PALMAS eIReLI 
- Me
oBJeTo: Aquisição de material de expediente
VALoR ToTAL: R$ 39.968,95 (trinta e nove mil novecentos e 
sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018015312
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ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro 2018
dATA dA ASSInATURA: 16 de outubro de 2018
SIGnATáRIoS: ACe dA eTI eURÍdICe feRReIRA de MeLLo, 
por sua representante legal a Sra. Maria Ribamar Sales dos Santos, 
inscrita no CPf n° 883.969.59-53 e portadora do RG n° 1.496.968 
SSP/MA. empresa CoMeRCIAL de CARTUCHoS PALMAS 
eIReLI - Me, inscrita no CnPJ n° 16.733.566/0001-62, por meio 
de sua representante legal a Sra. fernanda Coelho, inscrita no 
CPf n° 010.980.951-38 e portadora do RG n° 825.945 SSP/To.

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE n.º 001/2018

A Associação Ação Social Santa Terezinha de Palmas por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará realizar 
às 14 horas do dia 25 de outubro de 2018, na Sala da Secretaria 
na Associação Ação Social Santa Terezinha de Palmas, localizada 
no endereço Quadra 305 norte, QI 18, Lote 02 S/n, Palmas/To, a 
Licitação na modalidade CARTA-ConVITe n.º 001/2018, do tipo 
MenoR PReÇo PoR ÍTeM, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios para a referida Unidade de ensino, de interesse da 
Associação Ação Social Santa Terezinha de Palmas, Processo 
n.º 2018026731. o edital poderá ser examinado ou retirado 
pelos interessados na Associação Ação Social Santa Terezinha 
de Palmas, no endereço acima citado, no horário de 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de ensino ou pelo 
telefone (063) 99222-5265 / 99931-4022.

Palmas/To, 17 de outubro de 2018.

Márcia de Araújo Pedroza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA CCs nº 861/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 24 dE sETEMBRo dE 2018

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIdeRAndo o decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

ReSoLVe:

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo aos servidores adiante relacionados:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
413032473 Aleandro Lino Gomes Analista em Saúde – Médico 20% 01/03/2018
413032521 Carlos Alberto Rangearo Peres Analista em Saúde – Médico 20% 01/03/2018

413033179 Camilla Pereira da Silva A n a l i s t a  e m  S a ú d e  – 
odontólogo 10% 19/06/2018

413032472 Kariny Rodrigues de oliveira Analista em Saúde – Médico 20% 01/03/2018
413033605 Liliane Lopes Rocha Vieira Analista em Saúde – Médico 10% 10/09/2018
413032520 Luiz fernando Rocha Luz ferreira Analista em Saúde – Médico 20% 01/03/2018

312921 Margareth Lacerda dutra Analista em Saúde – Médico 10% 01/08/2018
413032223 Monick Piton Pereira Loraschi Analista em Saúde – Médico 20% 21/03/2018
413032471 nilo francisco de Sales Sobrinho Analista em Saúde – Médico 20% 01/03/2018
413032798 Thyala Vilarindo de Menezes Abdelazi Analista em Saúde – Médico 10% 03/04/2018
413032356 Tiago Ribeiro da Silva Analista em Saúde – Médico 20% 23/03/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 24 dias do 
mês de setembro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário Interino da Saúde

PoRTARiA REV nº 870/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 27 dE sETEMBRo dE 2018

Revogação de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ReSoLVe:

Art. 1º Revogar a concessão do adicional de insalubridade 
do (a)  servidor (a) adiante relacionado (a):

Matrícula Servidor Cargo A partir de

160131 ARIneUde de SenA LoPeS
Técnico em Saúde – Técnico em 
enfermagem

19/09/2018

168811 AVeLARdo PeReIRA de BARRoS
Técnico em Saúde – Técnico em 
enfermagem

01/09/2018

413018285 BRUnA feRReIRA dA SILVA
Técnico em Saúde – Técnico em 
enfermagem

03/09/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 27 dias do 
mês de setembro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário Interino da Saúde

PoRTARiA nº 904/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do Processo Sindicante 
n° 2017046769 em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIdeRAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade. 

ReSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 820/
SeMUS/GAB/PAd, de 11 de SeTeMBRo de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 2.084, de 14 de setembro de 2018, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA nº 905/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do Processo Sindicante 
n° 2017049960 em trâmite na Secretaria 
Municipal de Saúde.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.
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ConSIdeRAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade. 

ReSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 823/
SeMUS/GAB/PAd de 11 de SeTeMBRo de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 2.084, de 14 de setembro de 2018, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA nº 906/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural para 
fins de conclusão do Processo Administrativo 
disciplinar n° 2017050562 em trâmite na 
Comissão especial de Processo Administrativo 
disciplinar na Secretaria Municipal de Saúde.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIdeRAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade. 

ReSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 882/
SeMUS/ASSeJUR, de 31 de oUTUBRo de 2017, publicada 
no Diário Oficial nº 1.957, de 13 de março de 2018, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA nº 907/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural para 
fins de conclusão dos Processos Sindicantes 
n° 2017046971 e 2017046773 em trâmite na 
Secretaria Municipal de Saúde.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1°, 166 
e 169,  inciso II da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIdeRAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade. 

ReSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 822/
SeMUS/GAB/PAd de 11 de SeTeMBRo de 2018, publicadas 
no Diário Oficial nº 2.084, de 14 de setembro de 2018, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA nº 908/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural para 
fins de conclusão dos Processos Sindicantes 
n° 2018009129 e 2016067028 em trâmite na 
Secretaria Municipal da Saúde.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIdeRAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade. 

ReSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 818/
SeMUS/GAB/PAd de 11 de SeTeMBRo de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 2.089, de 21 de setembro de 2018, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de setembro de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA TP nº 909/sEMUs/dAss, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

dispõe sobre a atualização da Tabela de 
procedimentos com complementação da 
SeMUS/PALMAS no âmbito do Município de 
Palmas e dá outras providências.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde, de Palmas - To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017.

ConSIdeRAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (artigo 197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei nº 8080/1990.

ConSIdeRAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

ConSIdeRAndo que de acordo com o artigo 30, inciso 
VII, da Constituição, e os artigos 18, inciso I, e 17, inciso III, da Lei 
nº 8.080/90, compete ao município e, supletivamente, ao estado, 
gerir e executar os serviços públicos de atendimento à saúde da 
população, podendo tais serviços, de maneira complementar, serem 
ofertados pela iniciativa privada.

ConSIdeRAndo os termos da Lei nº 8.142/90, referentes 
ao controle social do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como a 
política pública Participa/SUS, emanada do Ministério da Saúde.

ConSIdeRAndo que o Município de Palmas não possui 
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capacidade própria instalada para atender sua demanda pactuada 
na Programação Pactuada e Integrada vigente, necessitando 
contratar a iniciativa privada para atender a rede estabelecida no 
Comando Único de Saúde firmado na Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), de 23 de agosto de 2012 e nº 008/2016, de 19 de 
fevereiro de 2016, praticando os preços fixados como referência 
mínima pela Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e 
Materiais especiais do SUS e de Complementação pela Tabela 
SeMUS/Palmas como referência máxima.

ConSIdeRAndo ainda a Resolução do Conselho 
Municipal de Saúde nº 58/2018, de 12 de setembro de 2018 e a 
Resolução da Comissão Intergestores Bipartite nº 249/2018, de 
20 de setembro de 2018, que aprovam a atualização da Tabela de 
Procedimentos com Complementação da SeMUS/Palmas.

ReSoLVe:

Art. 1º Tornar pública a atualização da Tabela de 
Procedimentos com Complementação da SeMUS/PALMAS no 
âmbito do Município de Palmas nos termos do Anexo Único desta 
Portaria.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

TABeLA de PRoCedIMenToS CoM CoMPLeMenTAÇÃo dA 
SeMUS/PALMAS ReSoLUÇÃo CoMISSÃo InTeRGeSToReS 

BIPARTITe nº 249/2018, de 20 de SeTeMBRo de 2018
 ReSoLUÇÃo ConSeLHo MUnICIPAL de SAÚde de
 PALMAS nº 58/2018, de 12 de SeTeMBRo de 2018

      
nº Código do 

Procedimento deSCRIÇÃo doS PRoCedIMenToS Valor SUS 
(R$)

Complementação 
(R$)

ToTAL 
(R$)

1 02.01.02.004-1 Coleta de material biológico para sorologia e entrega no Laboratório Municipal 0,00 2,00 2,00
2 04.17.01.005-2 Anestesia Regional 22,27 166,28** 188,55
3 03.01.01.007-2 Consulta Médica em Atenção especializada 10,00 30,00 40,00
4 02.09.01.002-9 Colonoscopia (Coloscopia) 112,66 207,34 320,00
5 02.09.01.003-7 esofagogastroduodenoscopia 48,16 151,84 200,00
6 02.09.01.005-3 Retossigmoidoscopia 23,13 126,87 150,00
7 04.07.01.025-4 Retirada de Polipo do Tubo digestivo por endoscopia (Polipectomia) 29,84 170,16 200,00
8 02.03.01.001-9 Exame Citopatológico Cervico-Vaginal/Microflora 6,97 3,03 10,00
9 02.03.01.008-6 Exame Citopatológico Cervico-Vaginal/Microflora-Rastreamento – FAEC 7,30 2,70 10,00

10 02.05.02.004-6 Ultrassonografia de Abdômen Total 37,95 6,05 44,00
11 Grupo 02.05.02 Ultrassonografia dos Demais Sistemas 24,20 19,80 44,00
12 02.05.02.015-1 Ultrassonografia obstétrica c/ doppler colorido e pulsado 39,60 81,44 121,04
13 02.05.01.005-9 Ultrassonografia doppler de fluxo obstétrico 42,90 78,14 121,04
14 02.01.01.058-5 Punção aspirativa de mama por agulha fina 33,24 10,76 44,00
15 02.04.05.006-5 Histerossalpingografia 45,34 35,35 80,69
16 02.11.04.004-5 Histeroscopia (diagnóstica) 25,00 125,00 150,00
17 02.11.04.004-5 Histeroscopia diagnóstica com Biópsia 25,00 295,00 320,00
18 02.05.01.003-2 Ecocardiografia Transtorácica 39,94 167,06 207,00
19 02.11.02.004-4 Monitoramento pelo Sistema Holter 24 hs (3 canais) 30,00 106,00 136,00
20 02.11.02.006-0 Teste de esforço / Teste ergometrico 30,00 78,00 108,00
21 02.11.02.005-2 Monitorização ambulatorial de pressão arterial 10,07 126,53 136,60
22 02.11.02.003-6 eletrocardiograma -eCG 5,15 5,30 10,45
23 02.05.01.004-0 Ultrassonografia doppler colorido de vasos 39,60 160,40 200,00
24 02.05.01.004-0 Ultrassonografia doppler colorido de vasos Membros Superiores, Inferiores (D,E) 39,60 135,40 175,00
25 03.09.07.002-3 Tratamento Ambulatorial com Técnica de ecoesclerose com espuma Bilateral 392,62 189,42 582,04
26 03.09.07.001-5 Tratamento Ambulatorial com Técnica de ecoesclerose com espuma Unilateral 300,78 182,59 483,37
27 - Tratamento Ambulatorial com Técnica de Trombectomia Venosa * - 569,00 569,00
28 02.09.04.004-1 Videolaringoscopia 45,50 34,50 80,00
29 02.11.07.004-1 Audiometria Tonal Limiar (Via Aérea/Óssea) 21,00 29,00 50,00
30 02.11.07.021-1 Logoaudiometria (LdV-IRf-LRf) 26,25 23,75 50,00
31 02.11.07.020-3 Imitanciometria 23,00 27,00 50,00
32 02.11.08.005-5 Prova de função Pulmonar Completa c/ Broncodilatador (espirometria) 6,36 93,64 100,00
33 02.09.02.001-6 Cistoscopia e/ou Ureteroscopia e/ou Uretroscopia 18,00 382,00 400,00
34 02.11.09.001-8 Avaliação Urodinâmica Completa 7,62 312,38 320,00

35 03.09.03.012-9 Litotripsia extracorpórea (onda de Choque Parcial / Completa em uma Região 
Renal) / Por Sessão 172,00 210,50 382,50

36 03.09.03.010-2 Litotripsia extracorpórea (onda de Choque - Tratamento Subsequente em 1 Região 
Renal)  / Por Sessão 172,00 210,50 382,50

37 03.09.03.011-0 Litotripsia extracorpórea (onda de Choque - Tratamento Subsequente em 2 Regiões 
Renais)  / Por Sessão 150,50 232,00 382,50

38 03.09.03.013-7 Litotripsia extracorpórea (onda de Choque Parcial / Completa em 2 Regiões Renais)  
/ Por Sessão 150,50 232,00 382,50

39 04.09.01.017-0 Instalação endoscópica de Cateter duplo J 129,60 332,70 462,30
40 07.02.06.001-1 Cateter duplo J 141,52 144,48 286,00
41 02.01.01.041-0 Biópsia de Próstata + Ultrassonografia de Próstata (Via Transretal) 116,58 253,42 370,00
42 02.04.06.002-8 densitometria Óssea duo-energética de Coluna (Vertebras Lombares) 55,10 49,90 105,00
43 02.04.03.003-0 Mamografia 22,50 22,50 45,00
44 02.04.03.018-8 Mamografia bilateral para rastreamento 45,00 45,00 90,00
45 02.06.01.001-0 Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste  86,76 153,24 240,00
46 02.06.01.002-8 Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste  101,10 138,90 240,00
47 02.06.01.003-6 Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste 86,76 153,24 240,00
48 02.06.01.004-4 Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulacoes temporo-mandibulares 86,75 153,24 240,00
49 02.06.01.005-2 Tomografia computadorizada do pescoco 86,75 153,25 240,00
50 02.06.01.006-0 Tomografia computadorizada de sela turcica 97,44 142,56 240,00
51 02.06.01.007-9 Tomografia computadorizada do cranio  97,44 142,56 240,00
52 02.06.01.008-7 Tomomielografia computadorizada 138,63 101,37 240,00
53 02.06.02.001-5 Tomografia computadorizada de articulacoes de membro superior  86,75 153,25 240,00

54 02.06.02.002-3 Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares - (braco, antebraço, mão, 
coxa, perna, pé) 86,75 153,25 240,00

55 02.06.02.003-1 Tomografia computadorizada de torax 136,41 103,59 240,00
56 02.06.03.001-0  Tomografia computadorizada de abdomen superior 138,63 101,37 240,00
57 02.06.03.002-9 Tomografia computadorizada de articulacoes de membro inferior  86,75 153,25 240,00
58 02.06.03.003-7 Tomografia computadorizada de pelve / bacia / abdomen inferior 138,63 101,37 240,00
59 02.07.02.001-9 Ressonância Magnética do Coração AoRTA com CIne 361,25 78,75 440,00
60 Grupo 02.07 Ressonância Magnética 268,75 171,25 440,00
61 02.04.05.001-4 Clister opaco c/ duplo Contraste 47,76 312,24 360,00

62 02.04.05.018-9 Urografia Venosa 57,40 232,60 290,00
63 02.04.05.017-0 Uretrocistografia (em adulto) 52,11 247,89 300,00
64 02.04.05.017-0 Uretrocistografia (em criança até 12 anos) 52,11 427,89 480,00
65 02.04.03.008-0 Radiografia de Esôfago 19,24 60,76 80,00
66 02.04.05.015-4 Radiografia de Intestino Delgado (Transito) 47,59 102,41 150,00
67 02.04.05.014-6 Radiografia de Estomago e Duodeno 35,22 124,78 160,00
68 02.04.01.003-9 Radiografia Bilateral de Orbitas (PA + Obliquas + Hirzt) (Sem laudo) 8,38 10,92 19,30
69 02.04.01.004-7 Radiografia de Arcada Zigomatico-Malar (AP+ Obliquas) (Sem laudo) 6,96 12,34 19,30
70 02.04.01.005-5 Radiografia de Articulacao Temporo-Mandibular (Sem laudo) 8,38 10,92 19,30
71 02.04.01006-3 Radiografia de Cavum (LATERAL + Hirtz) (Sem laudo) 6,88 12,42 19,30
72 02.04.01.007-1 Radiografia de Cranio (PA + Lateral + Obligua / Bretton + Hirtz) (Sem laudo) 9,15 10,15 19,30
73 02.04.01.008-0 Radiografia de Cranio (PA + Lateral) (Sem laudo) 7,52 11,78 19,30
74 02.04.01.009-8 Radiografia de Laringe (Sem laudo) 5,74 13,56 19,30
75 02.04.01.010-1 Radiografia de Mastoide / Rochedos (BILATERAL) (Sem laudo) 9,03 10,27 19,30
76 02.04.01.011-0 Radiografia de Maxilar (PA + Obliqua) (Sem laudo) 7,20 12,10 19,30
77 02.04.01.012-8 Radiografia de Ossos Da Face (MN + Lateral + Hirtz) (Sem laudo) 8,38 10,92 19,30
78 02.04.01.013-6 Radiografia de Regiao Orbitaria (Localização de Corpo Estranho) (Sem laudo) 7,98 11,32 19,30
79 02.04.01.014-4 Radiografia de Seios Da Face (FN + Mn + Lateral + Hirtz) (Sem laudo) 7,32 11,98 19,30
80 02.04.01.015-2 Radiografia de Sela Tursica (PA + Lateral + Bretton) (Sem laudo) 7,20 12,10 19,30
81 02.04.01.016-0 Radiografia Oclusal (Sem laudo) 3,51 15,79 19,30
82 02.04.01.017-9 Radiografia Panoramica (Sem laudo) 9,03 10,27 19,30
83 02.04.01.018-7 Radiografia Peri-Apical Interproximal (BITE-WING) (Sem laudo) 1,75 17,55 19,30
84 02.04.01.020-9 Teleradiografia Com Tracados E Sem Tracados (Sem laudo) 6,44 12,86 19,30
85 02.04.02.002-6 Planigrafia de Coluna Vertebral (Sem laudo) 19,60 0,00 19,30
86 02.04.02.003-4 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + To + Obliquas) (Sem laudo) 8,33 10,97 19,30
87 02.04.02.004-2 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + To / Flexão) (Sem laudo) 8,19 11,11 19,30
88 02.04.02.005-0 Radiografia de Coluna Cervical Funcional / Dinamica (Sem laudo) 10,29 9,01 19,30
89 02.04.02.006-9 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (Sem laudo) 10,96 8,34 19,30
90 02.04.02.007-7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (C/ Obliquas) (Sem laudo) 14,90 4,40 19,30
91 02.04.02.008-5 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional / Dinamica (Sem laudo) 16,88 2,42 19,30
92 02.04.02.009-3 Radiografia de Coluna Toracica (AP + Lateral) (Sem laudo) 9,16 10,14 19,30
93 02.04.02.010-7 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar (Sem laudo) 9,73 9,57 19,30
94 02.04.02.011-5 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamica (Sem laudo) 15,58 3,72 19,30
95 02.04.02.012-3 Radiografia de Regiao Sacro-Coccigea (Sem laudo) 7,80 11,50 19,30
96 02.04.03.005-6 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA + Lateral + Obliqua) (Sem laudo) 14,32 4,98 19,30
97 02.04.03.006-4 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA + Lateral) (Sem laudo) 9,05 10,25 19,30
98 02.04.03.007-2 Radiografia de Costelas (POR Hemitorax) (Sem laudo) 8,37 10,93 19,30
99 02.04.03.009-9 Radiografia de Esterno (Sem laudo) 7,98 11,32 19,30

100 02.04.03.010-2 Radiografia de Mediastino (PA E Perfil) (Sem laudo) 8,73 10,57 19,30
101 02.04.03.012-9 Radiografia de Torax (APICO-LORDORTICA) (Sem laudo) 5,56 13,74 19,30
102 02.04.03.013-7 Radiografia de Torax (PA + Inspiracao + Expiracao + Lateral) (Sem laudo) 14,32 4,98 19,30
103 02.04.03.014-5 Radiografia de Torax (PA + Lateral + Obliqua) (Sem laudo) 12,02 7,28 19,30
104 02.04.03.015-3 Radiografia de Torax (PA E Perfil) (Sem laudo) 9,50 9,80 19,30
105 02.04.03.016-1 Radiografia de Torax (PA Padrao Oit) (Sem laudo) 6,55 12,75 19,30
106 02.04.03.017-0 Radiografia de Torax (PA) (Sem laudo) 6,88 12,42 19,30
107 02.04.04.001-9 Radiografia de Antebraco (Sem laudo) 6,42 12,88 19,30
108 02.04.04.002-7 Radiografia de Articulacao Acromio-Clavicular (Sem laudo) 7,40 11,90 19,30
109 02.04.04.003-5 Radiografia de Articulacao Escapulo-Umeral (Sem laudo) 7,40 11,90 19,30
110 02.04.04.004-3 Radiografia de Articulacao Esterno-Clavicular (Sem laudo) 7,40 11,90 19,30
111 02.04.04.005-1 Radiografia de Braco (Sem laudo) 7,77 11,53 19,30
112 02.04.04.006-0 Radiografia de Clavicula (Sem laudo) 7,40 11,90 19,30
113 02.04.04.007-8 Radiografia de Cotovelo (Sem laudo) 5,90 13,40 19,30
114 02.04.04.008-6 Radiografia de Dedos Da Mão (Sem laudo) 5,62 13,68 19,30
115 02.04.04.009-4 Radiografia de Mão (Sem laudo) 6,30 13,00 19,30
116 02.04.04.010-8 Radiografia de Mão (Sem laudo) 6,00 13,30 19,30
117 02.04.04.011-6 Radiografia de Escapula/Ombro (TRES Posições) (Sem laudo) 7,98 11,32 19,30
118 02.04.04.012-4 Radiografia de Punho (AP + Lateral + Obliqua) (Sem laudo) 6,91 12,39 19,30
119 02.04.05.010-3 Planigrafia de Rim S/ Contraste (Sem laudo) 14,48 4,82 19,30
120 02.04.05.011-1 Radiografia de Abdomen (AP + Lateral / Localizada) (Sem laudo) 10,73 8,57 19,30
121 02.04.05.012-0 Radiografia de Abdomen Agudo (Minimo de 3 Incidencias) (Sem laudo) 15,30 4,00 19,30
122 02.04.05.013-8 Radiografia de Abdomen Simples (AP) (Sem laudo) 7,17 12,13 19,30
123 02.04.06.003-6 escanometria (Sem laudo) 7,77 11,53 19,30
124 02.04.06.004-4 Planigrafia de Osso - Subsidiaria A Outros Exames (Por Plano) (Sem laudo) 18,68 0,62 19,30
125 02.04.06.005-2 Planigrafia de Osso Em 2 Planos (Sem laudo) 18,68 0,62 19,30
126 02.04.06.006-0 Radiografia de Articulacao Coxo-Femoral (Sem laudo) 7,77 11,53 19,30
127 02.04.06.007-9 Radiografia de Articulacao Sacro-Iliaca (Sem laudo) 7,77 11,53 19,30
128 02.04.06.008-7 Radiografia de Articulacao Tibio-Tarsica (Sem laudo) 6,50 12,80 19,30
129 02.04.06.009-5 Radiografia de Bacia (Sem laudo) 7,77 11,53 19,30
130 02.04.06.010-9 Radiografia de Calcaneo (Sem laudo) 6,50 12,80 19,30
131 02.04.06.011-7 Radiografia de Coxa (Sem laudo) 8,94 10,36 19,30
132 02.04.06.012-5 Radiografia de Joelho (AP + Lateral) (Sem laudo) 6,78 12,52 19,30
133 02.04.06.013-3 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral + Axial) (Sem laudo) 7,16 12,14 19,30
134 02.04.06.014-1 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral + Obliqua + 3 Axiais) (Sem laudo) 9,29 10,01 19,30
135 02.04.06.015-0 Radiografia de Pe / Dedos Do Pe (Sem laudo) 6,78 12,52 19,30
136 02.04.06.016-8 Radiografia de Perna (Sem laudo) 8,94 10,36 19,30
137 02.04.06.017-6 Radiografia Panoramica de Membros Inferiores (Sem laudo) 9,29 10,01 19,30
138 02.04.01.003-9 Radiografia Bilateral de Orbitas (PA + Obliquas + Hirzt) (Com laudo) 8,38 16,46 24,84
139 02.04.01.004-7 Radiografia de Arcada Zigomatico-Malar (AP+ Obliquas) (Com laudo) 6,96 17,88 24,84
140 02.04.01.005-5 Radiografia de Articulacao Temporo-Mandibular (Com laudo) 8,38 16,46 24,84
141 02.04.01006-3 Radiografia de Cavum (LATERAL + Hirtz) (Com laudo) 6,88 17,96 24,84
142 02.04.01.007-1 Radiografia de Cranio (PA + Lateral + Obligua / Bretton + Hirtz) (Com laudo) 9,15 15,69 24,84
143 02.04.01.008-0 Radiografia de Cranio (PA + Lateral) (Com laudo) 7,52 17,32 24,84
144 02.04.01.009-8 Radiografia de Laringe (Com laudo) 5,74 19,10 24,84
145 02.04.01.010-1 Radiografia de Mastoide / Rochedos (BILATERAL) (Com laudo) 9,03 15,81 24,84
146 02.04.01.011-0 Radiografia de Maxilar (PA + Obliqua) (Com laudo) 7,20 17,64 24,84
147 02.04.01.012-8 Radiografia de Ossos Da Face (MN + Lateral + Hirtz) (Com laudo) 8,38 16,46 24,84
148 02.04.01.013-6 Radiografia de Regiao Orbitaria (Localização de Corpo Estranho) (Com laudo) 7,98 16,86 24,84
149 02.04.01.014-4 Radiografia de Seios Da Face (FN + Mn + Lateral + Hirtz) (Com laudo) 7,32 17,52 24,84
150 02.04.01.015-2 Radiografia de Sela Tursica (PA + Lateral + Bretton) (Com laudo) 7,20 17,64 24,84
151 02.04.01.016-0 Radiografia Oclusal (Com laudo) 3,51 21,33 24,84
152 02.04.01.017-9 Radiografia Panoramica (Com laudo) 9,03 15,81 24,84
153 02.04.01.018-7 Radiografia Peri-Apical Interproximal (BITE-WING) (Com laudo) 1,75 23,09 24,84
154 02.04.01.020-9 Teleradiografia Com Tracados E Sem Tracados (Com laudo) 6,44 18,40 24,84
155 02.04.02.002-6 Planigrafia de Coluna Vertebral (Com laudo) 19,60 5,24 24,84
156 02.04.02.003-4 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + To + Obliquas) (Com laudo) 8,33 16,51 24,84
157 02.04.02.004-2 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + To / Flexão) (Com laudo) 8,19 16,65 24,84
158 02.04.02.005-0 Radiografia de Coluna Cervical Funcional / Dinamica (Com laudo) 10,29 14,55 24,84
159 02.04.02.006-9 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (Com laudo) 10,96 13,88 24,84
160 02.04.02.007-7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (C/ Obliquas) (Com laudo) 14,90 9,94 24,84
161 02.04.02.008-5 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional / Dinamica (Com laudo) 16,88 7,96 24,84
162 02.04.02.009-3 Radiografia de Coluna Toracica (AP + Lateral) (Com laudo) 9,16 15,68 24,84
163 02.04.02.010-7 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar (Com laudo) 9,73 15,11 24,84
164 02.04.02.011-5 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamica (Com laudo) 15,58 9,26 24,84
165 02.04.02.012-3 Radiografia de Regiao Sacro-Coccigea (Com laudo) 7,80 17,04 24,84
166 02.04.03.005-6 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA + Lateral + Obliqua) (Com laudo) 14,32 10,52 24,84
167 02.04.03.006-4 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA + Lateral) (Com laudo) 9,05 15,79 24,84
168 02.04.03.007-2 Radiografia de Costelas (POR Hemitorax) (Com laudo) 8,37 16,47 24,84
169 02.04.03.009-9 Radiografia de Esterno (Com laudo) 7,98 16,86 24,84
170 02.04.03.010-2 Radiografia de Mediastino (PA E Perfil) (Com laudo) 8,73 16,11 24,84
171 02.04.03.012-9 Radiografia de Torax (APICO-LORDORTICA) (Com laudo) 5,56 19,28 24,84
172 02.04.03.013-7 Radiografia de Torax (PA + Inspiracao + Expiracao + Lateral) (Com laudo) 14,32 10,52 24,84
173 02.04.03.014-5 Radiografia de Torax (PA + Lateral + Obliqua) (Com laudo) 12,02 12,82 24,84
174 02.04.03.015-3 Radiografia de Torax (PA E Perfil) (Com laudo) 9,50 15,34 24,84
175 02.04.03.016-1 Radiografia de Torax (PA Padrao Oit) (Com laudo) 6,55 18,29 24,84
176 02.04.03.017-0 Radiografia de Torax (PA) (Com laudo) 6,88 17,96 24,84
177 02.04.04.001-9 Radiografia de Antebraco (Com laudo) 6,42 18,42 24,84
178 02.04.04.002-7 Radiografia de Articulacao Acromio-Clavicular (Com laudo) 7,40 17,44 24,84
179 02.04.04.003-5 Radiografia de Articulacao Escapulo-Umeral (Com laudo) 7,40 17,44 24,84
180 02.04.04.004-3 Radiografia de Articulacao Esterno-Clavicular (Com laudo) 7,40 17,44 24,84
181 02.04.04.005-1 Radiografia de Braco (Com laudo) 7,77 17,07 24,84
182 02.04.04.006-0 Radiografia de Clavicula (Com laudo) 7,40 17,44 24,84
183 02.04.04.007-8 Radiografia de Cotovelo (Com laudo) 5,90 18,94 24,84
184 02.04.04.008-6 Radiografia de Dedos da Mão (Com laudo) 5,62 19,22 24,84
185 02.04.04.009-4 Radiografia de Mão (Com laudo) 6,30 18,54 24,84
186 02.04.04.010-8 Radiografia de Mão E Punho (P/ Determinacao de Idade Óssea) (Com laudo) 6,00 18,84 24,84
187 02.04.04.011-6 Radiografia de Escapula/Ombro (TRES Posicoes) (Com laudo) 7,98 16,86 24,84
188 02.04.04.012-4 Radiografia de Punho (AP + Lateral + Obliqua) (Com laudo) 6,91 17,93 24,84
189 02.04.05.010-3 Planigrafia de Rim S/ Contraste (Com laudo) 14,48 10,36 24,84

190 02.04.05.011-1 Radiografia de Abdomen (AP + Lateral / Localizada) (Com laudo) 10,73 14,11 24,84
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191 02.04.05.012-0 Radiografia de Abdomen Agudo (Minimo de 3 Incidencias) (Com laudo) 15,30 9,54 24,84
192 02.04.05.013-8 Radiografia de Abdomen Simples (AP) (Com laudo) 7,17 17,67 24,84
193 02.04.06.003-6 escanometria (Com laudo) 7,77 17,07 24,84
194 02.04.06.004-4 Planigrafia de Osso - Subsidiaria A Outros Exames (Por Plano) (Com laudo) 18,68 6,16 24,84
195 02.04.06.005-2 Planigrafia de Osso Em 2 Planos (Com laudo) 18,68 6,16 24,84
196 02.04.06.006-0 Radiografia de Articulacao Coxo-Femoral (Com laudo) 7,77 17,07 24,84
197 02.04.06.007-9 Radiografia de Articulacao Sacro-Iliaca (Com laudo) 7,77 17,07 24,84
198 02.04.06.008-7 Radiografia de Articulacao Tibio-Tarsica (Com laudo) 6,50 18,34 24,84
199 02.04.06.009-5 Radiografia de Bacia (Com laudo) 7,77 17,07 24,84
200 02.04.06.010-9 Radiografia de Calcaneo (Com laudo) 6,50 18,34 24,84
201 02.04.06.011-7 Radiografia de Coxa (Com laudo) 8,94 15,90 24,84
202 02.04.06.012-5 Radiografia de Joelho (AP + Lateral) (Com laudo) 6,78 18,06 24,84
203 02.04.06.013-3 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral + Axial) (Com laudo) 7,16 17,68 24,84
204 02.04.06.014-1 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral + Obliqua + 3 Axiais) (Com laudo) 9,29 15,55 24,84
205 02.04.06.015-0 Radiografia de Pe / Dedos Do Pe (Com laudo) 6,78 18,06 24,84
206 02.04.06.016-8 Radiografia de Perna (Com laudo) 8,94 15,90 24,84
207 02.04.06.017-6 Radiografia Panoramica de Membros Inferiores (Com laudo) 9,29 15,55 24,84
208 02.11.05.008-3 eletroneuromiograma (enMG) - MMSS 27,00 233,00 260,00
209 02.11.05.008-3 eletroneuromiograma (enMG) - MMII 27,00 233,00 260,00

210 - Terapia por ondas de Choques extracorpórea em partes moles - acompanhamento 
1ª aplicação * - 520,00 520,00

211 - Terapia por ondas de Choques extracorpórea em partes moles - acompanhamento 
reaplicações * - 355,30 355,30

212 02.11.06.018-6 Retinografia Fluorescente Binocular 64,00 10,05 74,05
213 02.11.05.004-0 eletroencefalograma em Vigília e Sono espontâneo C/ ou S/ fotoestimulo (eeG) 25,00 40,80 65,80
214 02.11.05.003-2 eletroencefalograma em Sono Induzido C/ ou S/ Medicamento (eeG) 25,00 50,30 75,30
215 02.02.06.004-7 dosagem de 17 alfa hidroxiprogesterona 10,20 19,88 30,08
216 02.02.07.005-0 dosagem de ácido Valpróico 15,65 17,78 33,43
217 02.02.01.015-5 dosagem de Alfa 1 antitripsina 3,68 8,10 11,78
218 02.02.03.121-7 dosagem do Antígeno CA 125 13,35 20,35 33,70
219 02.02.03.120-9 dosagem de Troponina 9,00 24,43 33,43
220 02.02.10.003-0 determinação de cariótipo em sangue periférico (c/ técnica de bandas) 32,48 158,53 191,01
221 02.02.06.043-8 Teste de estímulo do HGH após glucagon 12,01 28,75 40,76
222 02.02.06.028-4 dosagem de Peptídeo c 15,35 8,25 23,60
223 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobulina e (IGE) Alergeno-Específica 9,25 12,92 22,17
224 02.02.03.113-6 Teste FTA-ABS IGM p/ Diagnostico da Sífilis 10,00 1,78 11,78
225 02.02.03.112-8 Teste FTA-ABS IGG p/ Diagnostico da Sífilis 10,00 4,43 14,43
226 02.02.08.015-3 Hemocultura 11,49 11,41 22,90
227 02.02.01.074-0 Prova da d-xilose 3,68 18,05 21,73
228 02.02.06.022-5 dosagem de Hormônio de Crescimento HGH 10,21 13,17 23,38
229 02.02.03.117-9 VDRL p/ Detecção de Sífilis em Gestante 2,83 1,00 3,83

      
* Valores baseados na Tabela de Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos 
Médico – CBHPM 5ª edição, para os Procedimentos que não são contemplados na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e oPM do SUS.
** Valor médio

 

PoRTARiA dET nº 910/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

determina o arquivamento de Processo 
Sindicante n° 2017046974. 

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017. 

ConSIdeRAndo os termos do disposto com o artigo 171 
da Lei Complementar nº 008/99, e as informações contidas nos 
autos do Processo n° 2017046974. 

ConSIdeRAndo o Relatório Conclusivo contido nos 
Autos nº 2017046974 o qual informa que não restou comprovada 
a autoria de ilícito administrativo que ensejou a abertura da referida 
Sindicância.

ReSoLVe:

Art. 1º determinar o arquivamento dos Autos nº 2017046974 
devido à perda do objeto com fulcro no artigo 162, § 1°, da Lei 
Complementar n° 008/99.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018. 

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA dET nº 911/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

determina o arquivamento de Processo 
Administrativo disciplinar n° 2012010173 
conforme especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017. 

ConSIdeRAndo os termos do disposto com o artigo 171 
da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos autos 
do Processo Administrativo disciplinar n° 2011008870 instaurado 
pela PoRTARIA n/ 56/PGM/2011.

ConSIdeRAndo o disposto no decreto nº 1.159, de 
11 de dezembro de 2.015, e deSPACHo/CoRGM/n°480/2018 
exarado pela Corregedora Geral do Município, Aline Vaz de Mello 
Timponi Dias (fls.50), constante do Processo n° 2011008870, 
que opinou pelo encerramento e consequente arquivamento dos 
autos e consoante disposição legal estatuída no artigo 125 da Lei 
Complementar n° 008/99 que enuncia ser o Instituto da Prescrição, 
normativa de ordem Pública, não podendo ser relevada pela 
Administração.

ConSIdeRAndo o deSPACHo/SeCReTáRIo/GAB/
SETCI/N° 205/2018 (fl.52) constante do Processo n° 2011008870 
da lavra do Secretário Municipal de Transparência e Controle 
Interno que acolhe e concorda com o deSPACHo/GAB/CoRGM/
N° 480/2018 (fls.52).

ReSoLVe: 

Art. 1º determinar o arquivamento do Processo 
Administrativo disciplinar de n° 2011008870, instaurado para 
apurar possíveis transgressões disciplinares atribuídas ao servidor 
erasmo Arcanjo Silveira, matrícula funcional nº 31916.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018. 

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA dET nº 912/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

determina o arquivamento de Processo 
Administrativo disciplinar n° 2012010173 
conforme especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017.

ConSIdeRAndo os termos do disposto com o artigo 
171 da Lei Complementar nº 008/99, e as informações contidas 
nos autos do Processo Administrativo disciplinar n° 2012010173.

ConSIdeRAndo o disposto no decreto 1.159, de 11 de 
dezembro de 2.015, e deSPACHo/CoRGM/n°479/2018 exarado 
pela Corregedora Geral do Município, Aline Vaz de Mello Timponi 
Dias (fls.22), constante do Processo n°2012010173, que opinou pelo 
encerramento e consequente arquivamento dos autos e consoante 
disposição legal estatuída no artigo 125 da Lei Complementar n° 
008/99 que enuncia ser o Instituto da Prescrição, normativa de 
ordem Pública, não podendo ser relevada pela Administração.

ConSIdeRAndo o deSPACHo/SeCReTáRIo/SeTCI/
GAB N° 209/2018 (fl.24) constante do Processo n° 2012010173 
da lavra do Secretário Municipal de Transparência e Controle 
Interno que acolhe e concorda com o deSPACHo/GAB/CoRGM/
N°479/2018 (fls.22).

ReSoLVe: 

Art. 1º determinar o arquivamento do Processo 
Administrativo disciplinar de n° n°2012010173, instaurado para 
apurar possíveis transgressões disciplinares atribuídas ao servidor 
erasmo Arcanjo Silveira, matrícula funcional nº 31916.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018. 

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

PoRTARiA dET nº 913/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018

determina o arquivamento de Processo 
Administrativo disciplinar n° 2012012912 
conforme especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 



dIáRIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.105 - QUARTA-feIRA, 17 de oUTUBRo de 201812

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017. 

ConSIdeRAndo os termos do disposto com os artigos 
171 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas 
nos autos do Processo Administrativo disciplinar n° 2012012912 
instaurados pela PoRTARIA nº 287/PGM, de 24 de agosto de 2012.

ConSIdeRAndo o disposto no decreto 1.159 de 11, de 
dezembro de 2.015, e deSPACHo/CoRGM/n°025/2018 exarado 
pela Corregedora Geral do Município, Aline Vaz de Mello Timponi 
Dias (fls.109), constante do Processo n° 2012012912, que se 
manifestou informando que o referido processo já tem o prazo 
prescrito e consoante disposição legal estatuída no artigo 125 
da Lei Complementar n° 008/99 que enuncia ser o Instituto da 
Prescrição, normativa de ordem Pública, não podendo ser relevada 
pela Administração.

ConSIdeRAndo o deSPACHo/SeMUS/deXfMS/GfPI/
N°423/2018(fl. 184) que manifesta pelo arquivamento dos autos.

ReSoLVe: 

Art. 1º determinar o arquivamento do Processo 
Administrativo disciplinar n° 2012012912, instaurado para apurar 
possíveis transgressões disciplinares atribuídas ao Breno Rodrigues 
dias, matrícula funcional nº 314261.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 09 dias do 
mês de outubro de 2018. 

dAnIeL BoRInI ZeMUneR
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EdiTAL dE inTiMAção nº 32/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

PRoCeSSo n°: 2012026173
AUTo de InfRAÇÃo nº: 15012/2012
AUTUAdo – nome empresarial: R A M HonoRIo 
AUTUAdo – nome fantasia: PAMonHARIA MILHARAL - Me
CPf/CnPJ: 15.177.212/0001-16
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITáRIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABeR a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foram frustradas as tentativas de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) responsável(is) 
legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido 
(tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
edITAL A fInALIdAde de InTIMAR o AUTUAdo deSCRITo 
oU SeUS(S) RePReSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PARA, no 
PRAZo IMPRoRRoGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTeRPoR 
ReCURSo AdMInISTRATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 096/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após cinco dias 
da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início à contagem do prazo recursal. Palmas, 
15 de outubro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 33/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

PRoCeSSo n°: 2012035132
AUTo de InfRAÇÃo nº: 0050
AUTUAdo – nome empresarial: f. R. de ARAUJo 
AUTUAdo – nome fantasia: edUCAndARIo CRIAnCA 
enCAnTAdA
CPf/CnPJ: 10.682.709/0001-78
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITáRIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABeR a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foram frustradas as tentativas de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) responsável 
(is) legal (is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não 
sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAR o AUTUAdo 
deSCRITo oU SeUS(S) RePReSenTAnTe(S) LeGAL(IS) 
PARA, no PRAZo IMPRoRRoGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, 
InTeRPoR ReCURSo AdMInISTRATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 
1.840/2011) face à decisão nº 075/2018. Informa-se que o processo 
terá continuidade independentemente do comparecimento do 
autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após cinco dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início à contagem do prazo 
recursal. Palmas, 15 de oUTUBRo de 2018. Marieni Wieczorek 
dos Passos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS 
– matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 34/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

PRoCeSSo n°: 2012009935
AUTo de InfRAÇÃo nº: 014802
A U T U A d o  –  n o m e  e m p r e s a r i a l :  C H e V R o V o L K S 
ReCUPeRAdoRA de PARA-CHoQUeS e fARoIS LTdA
AUTUAdo – nome fantasia: CHeVRoVoLKS
CPf/CnPJ: 08.713.105/0001-08
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITáRIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABeR a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foram frustradas as tentativas de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) responsável(is) 
legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido 
(tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
edITAL A fInALIdAde de InTIMAR o AUTUAdo deSCRITo 
oU SeUS(S) RePReSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PARA, no 
PRAZo IMPRoRRoGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTeRPoR 
ReCURSo AdMInISTRATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 094/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após cinco dias 
da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início à contagem do prazo recursal. Palmas, 
15 de outubro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matricula 413033312.
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EdiTAL dE inTiMAção nº 35/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

PRoCeSSo n°: 201216087
AUTo de InfRAÇÃo nº: 14761
AUTUAdo – nome empresarial: AUTo PeCAS ARAGAo LTdA
AUTUAdo – nome fantasia: CARLIn PeCAS e AUTo CenTeR
CPf/CnPJ: 08.752.827/0001-63
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITáRIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABeR a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foram frustradas as tentativas de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) responsável(is) 
legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido 
(tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
edITAL A fInALIdAde de InTIMAR o AUTUAdo deSCRITo 
oU SeUS(S) RePReSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PARA, no 
PRAZo IMPRoRRoGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTeRPoR 
ReCURSo AdMInISTRATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 100/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após cinco dias 
da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início à contagem do prazo recursal. Palmas, 
15 de outubro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 36/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

PRoCeSSo n°: 2016051497
AUTo de InfRAÇÃo nº: 000151
AUTUAdo – nome empresarial: SAMIR GeoRGe oBAId 
62627074172
AUTUAdo – nome fantasia: fRUTAS TRoPICAIS
CPf/CnPJ: 08.752.827/0001-63
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITáRIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABeR a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foram frustradas as tentativas de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) responsável 
(is) legal (is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não 
sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAR o AUTUAdo 
deSCRITo oU SeUS(S) RePReSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PARA, 
no PRAZo IMPRoRRoGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTeRPoR 
ReCURSo AdMInISTRATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 073/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após cinco dias 
da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início à contagem do prazo recursal. Palmas, 
15 de outubro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 37/2018 – 
PARA APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 
1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

PRoCeSSo n°: 2013053651
AUTo de InfRAÇÃo nº: 105/13
AUTUAdo – nome empresarial: HeRLene CARoLInA QUeIRoZ 
ReGo 76814505134 
AUTUAdo – nome fantasia: ******** 
CPf/CnPJ: 16.799.204/0001-74
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITáRIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABeR a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foram frustradas as tentativas de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo deSCRITo oU SeUS(S) RePReSenTAnTe(S) 
LeGAL(IS) PARA, no PRAZo IMPRoRRoGáVeL de 10 (deZ) 
dIAS, APReSenTAR ALeGAÇÕeS fInAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após cinco dias 
da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo para peticionar. 
Palmas, 15 de outubro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matricula 
413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 38/2018 – 
PARA APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 
1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

PRoCeSSo n°: 2013039063
AUTo de InfRAÇÃo nº: 000571/13
AUTUAdo – nome empresarial: M. e. o. QUeIRoZ & CIA LTdA 
AUTUAdo – nome fantasia: ******** 
CPf/CnPJ: 12.142.579/0001-06
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITáRIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABeR a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foram frustradas as tentativas de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável (is) legal (is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo deSCRITo oU SeUS(S) RePReSenTAnTe(S) 
LeGAL (IS) PARA, no PRAZo IMPRoRRoGáVeL de 10 (deZ) 
dIAS, APReSenTAR ALeGAÇÕeS fInAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após cinco dias 
da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início à contagem do prazo para peticionar. 
Palmas, 15 de outubro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matricula 
413033312.
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sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 264, dE 08 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno ReGULARIZAÇÃo fUndIáRIA e SeRVIÇoS 
ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

ReSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 35, situado à Alameda 
04, QI-B da ARSe 61, com área de 347,50m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTe 35-A, situado à 
Alameda 04, QI-B da ARSe 61, com área de 177,10m² e LoTe 35-B, 
situado à Alameda 09, QI-B da ARSe 61, com área de 170,40m², 
objeto do processo nº64889-2018, instruído conforme parecer 
254/2018-GoU exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais
 

PoRTARiA/sEdURF/nº 266, dE 09 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova o Remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno, ReGULARIZAÇÃo fUndIáRIA e SeRVIÇoS 
ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, Art. 1º, inciso II, do decreto no 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei no 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal no 6.766/79 e suas alterações.

ReSoLVe:

Art. 1º Aprovar o Remembramento do LoTe 20, situado à 
Alameda 02, QI 19, da quadra ARSo 43, com área de 470,54m² 
e LoTe 22, situado à Alameda 02, QI 19, da quadra ARSo 43, 
com área de 470,54m², cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: LoTe 22, situado à Alameda 02, QI 19, da 
quadra ARSo 43, com área de 470,54m², objeto do processo 
63577/2018, exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e o Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais 

PoRTARiA/sEdURF/nº 267, dE 09 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno ReGULARIZAÇÃo fUndIáRIA e SeRVIÇoS 

ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

ReSoLVe:

Art 1º Aprovar o desdobro do Lote 05, situado à Alameda 
03, QI-2A, da Quadra ASRSe-65, com área de 605,73m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 05-A, situado 
à Alameda 03, QI-2A, da Quadra ASRSe-65, com área de 302,86 
m² e Lote 05-B, situado à Rua A, QI-2A, da Quadra ASRSe-65, com 
área de 302,86 m², objeto do processo nº. 2017048225, instruído 
conforme parecer 257/2018-GoU exarado pelo Arquiteto Heraldo 
Santos nogueira e pelo Superintendente de desenvolvimento 
Urbano enéas Martins da Silva, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor. 

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria revoga e substitui a Portaria 278 de 01 
de novembro de 2017, por motivo de sua caducidade.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 270, dE  10 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova a alteração da área do Lote 32 da 
quadra ARne 12, QI-G, ALAMedA 07, abaixo 
relacionado, rerratificando-o nos termos que 
especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno, ReGULARIZAÇÃo fUndIáRIA e SeRVIÇoS 
ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, combinado com a Lei nº 486, de 06 
de janeiro de 1994 e Lei federal no 6.766, de 19 de dezembro 1979.

ReSoLVe:

Art. 1º Aprovar a alteração, no Projeto Urbanístico e 
Memorial descritivo, da área do Lote 32. onde lê-se: “285,25 m²”, 
leia-se: “221,35 m²”.

§ 1º esta alteração, objeto do processo nº 13252-2018, está 
aprovada e instruída conforme parecer 260/2018-GoU, exarado 
pelo Arquiteto Rodrigo Gonçalves Luz e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

§ 2º o interessado deverá submeter o projeto ora aprovado 
ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano,

Regularização fundiária e Serviços Regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 271, dE 11 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno ReGULARIZAÇÃo fUndIáRIA e SeRVIÇoS 
ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.
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ReSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 06, situado à Rua 
Açaí, Quadra 02, do Santa fé 4ª etapa, com área de 360,00m², 
cuja situação resultante terá a seguinte denominação: LoTe 06-A, 
situado à Rua Açaí, Quadra 02, do Santa fé 4ª etapa, com área de 
180,00m² e LoTe 06-B, situado à Rua Açaí, Quadra 02, do Santa 
fé 4ª etapa, com área de 180,00m², objeto do processo nº69697-
2018, instruído conforme parecer 261/2018-GoU exarado pelo 
Arquiteto flávio José de Melo Moura Vale e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais

PoRTARiA nº 274/2018 dE 16 dE oUTUBRo 2018.

dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como Gestor e fiscal de Contrato com 
despesas de gestão centralizada, na forma que 
especifica.

o Secretario Municipal de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, inciso IV e V, da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com a Lei n.º 2.299, de 30 de 
abril de 2017, combinado com o decreto 1.031 art. 79 de 29 de maio 
de 2015, que dispõe de sobre os procedimentos para gestão das 
despesas públicas, adota outras providências e suas alterações. 

ConSIdeRAndo os termos do artigo 66 e 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública, deve 
designar fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

ConSIdeRAndo os artigos 38 e 39 do decreto nº 
1.031, publicado em 29 de maio de 2015, que dispõe sobre os 
procedimentos para a gestão das despesas públicas do Poder 
Executivo e estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato 
e de suas atribuições. 

ReSoLVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de fiscal e suplente do Contrato nº 005/2017 referente 
ao Processo n.º 2017014774 firmado pela Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Urbano, Regularização fundiária e Serviços 
Regionais com PALMAS CHAVeS SeRVIÇoS LTdA

Servidores Matricula
Titular MAnoeL de SoUSA CoIMBRA 15.614-1

Suplente MARCeLo doS SAnToS doURAdo 14.037-1

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição a expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos; 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria n.º 177/2018, de 23 de Julho 
de 2018.

Gabinete do Secretário de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais aos 16 dias do mês 
de outubro de 2018.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais
Ato n.º 173 - dSG

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA nº 68, dE 15 dE oUTUBRo dE 2018.

A SeCReTáRIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, 
incisos IV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 2.299 de 30 de março de 2017, e

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto, 

ReSoLVe:

Art. 1º designar os coordenadores responsáveis, sendo um 
titular e um suplente para cada objetivo e para cada ação/projeto, 
que ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, 
pelo cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
do orçamento, referente ao exercício de 2018, no âmbito desta 
Secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LoA. 

Art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social
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AneXo ÚnICo A PoRTARIA nº. 68, de 15 de outubro de 2018.
 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

Responsável pelo setor de Planejamento e Orçamento 

Coordenador Responsável   
Matrícula Cargo 

Titular: Vânia Lúcia de Castro Coutinho 
Zillmer 

413024623  
Assessora Técnica e de 

Planejamento 

Suplente: Maria Cristina Rodrigues Araújo 
413033326  

Diretora de Gestão e 
Finanças  

 

Responsável pelo Setor Financeiro 

Servidor Responsável   
Matrícula Cargo 

Titular: Maria Cristina Rodrigues Araújo 
413033326   

Diretora de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Simone da Silva Sandri Rocha 
 413032466 Secretária Executiva  

 

PROGRAMA TEMÁTICO 
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

37001  

Contribuir para a promoção dos direitos 
humanos, com vistas a fortalecer a cidadania, 
por meio do fomento à participação social, 
acesso à justiça e às políticas de direito, 
proporcionando conscientização e 
protagonismo para o enfrentamento de todas 
as formas de violência e discriminação.   

Titular: Claudiney Leite de Souza 413019269   
Superintendente de Politicas 

Públicas para Direitos 
Humanos   

Suplente:  Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

3135   Implementação dos Serviços de Direitos 
Humanos 

Titular: Claudiney Leite de Souza 
413019269   

Superintendente de Politicas 
Públicas para Direitos 

Humanos   

Suplente: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva   

 4497 Manutenção das Atividades de Direitos 
Humanos  

Titular: Claudiney Leite de Souza 
413019269   

Superintendente de Politicas 
Públicas para Direitos 

Humanos   

Suplente: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

 4517  Parceria com Entidades da Organização da 
Sociedade Civil  

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

Suplente: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

4548 Manutenção dos Conselhos de Defesa de 
Direitos  

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466 Secretária Executiva  

Suplente: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

4610 Manutenção dos Serviços à Pessoa Idosa  
Titular: Simone Fontenelle da Silva  305911  Gerente do PróJovem  

Suplente: Silvanete Mota de Oliveira  413029439  Chefe de Unidade de 
Atendimento Parque do Idoso  

 

  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

 

PROGRAMA TEMÁTICO 
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

370002 

Assegurar proteção aos vulneráveis e àqueles 
que tiveram seus direitos violados, com vistas 
a amparar e acolher com integrada cooperação 
e atuação com a Rede Institucional, para prover 
o restabelecimento sociofamiliar dos laços e 
vínculos rompidos.  

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

Suplente: Sueli Almeida Guimaraes 
Manzano  

413033224  Diretora de Proteção Especial  

     

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

3141 Implementação dos Serviços de Média 
Complexidade 

Titular: Anamar Oliveira da Costa  413033313 
Gerente de Baixa 

Complexidade  

Suplente: Marlucy Ramos Albuquerque 
Carmo  

413019322  Assistente Social  

3145 Implementação dos Serviços de Alta 
Complexidade 

Titular: Neuma de Araújo Barbosa  413019754  
Gerente de Alta 
Complexidade  

Suplente: Marlucy Ramos Albuquerque 
Carmo  

413019322  Assistente Social  

4417 Gestão dos Benefícios Eventuais 
Titular: Adriana Moura Linhares 

413033281 

Chefe da Unidade de 
Atendimento Acessuas – 

Trabalho   

Suplente: Rejane Alves Pinto  139691  Assistente Administrativo 

  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

 

PROGRAMA TEMÁTICO 
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

370002 

Assegurar proteção aos vulneráveis e àqueles 
que tiveram seus direitos violados, com vistas 
a amparar e acolher com integrada cooperação 
e atuação com a Rede Institucional, para prover 
o restabelecimento sociofamiliar dos laços e 
vínculos rompidos.  

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

Suplente: Sueli Almeida Guimaraes 
Manzano  

413033224  Diretora de Proteção Especial  

     

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

3141 Implementação dos Serviços de Média 
Complexidade 

Titular: Anamar Oliveira da Costa  413033313 
Gerente de Baixa 

Complexidade  

Suplente: Marlucy Ramos Albuquerque 
Carmo  

413019322  Assistente Social  

3145 Implementação dos Serviços de Alta 
Complexidade 

Titular: Neuma de Araújo Barbosa  413019754  
Gerente de Alta 
Complexidade  

Suplente: Marlucy Ramos Albuquerque 
Carmo  

413019322  Assistente Social  

4417 Gestão dos Benefícios Eventuais 
Titular: Adriana Moura Linhares 

413033281 

Chefe da Unidade de 
Atendimento Acessuas – 

Trabalho   

Suplente: Rejane Alves Pinto  139691  Assistente Administrativo 

  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

4452 Cofinanciamento das Instituições de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes 

Titular: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Neuma de Araújo Barbosa  413019754  Gerente de Alta 
Complexidade  

4457 Manutenção dos Serviços de Média 
Complexidade  

Titular: Anamar Oliveira da Costa  413033313 Gerente de Baixa 
Complexidade  

Suplente: Marlucy Ramos Albuquerque 
Carmo  

413019322  Assistente Social  

4464 Manutenção do Recursos Humanos da Alta 
Complexidade 

Titular: Lucirene Fernandes Pinto Lima  171321  Chefe do núcleo Setorial de 
Recursos Humanos  

Suplente: Hulida Alves dos Santos 
Cirqueira  

413019393  Assistente Administrativo  

4485 Parceria com Entidades e Organização da 
Sociedade Civil para Criança e Adolescente  

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

Suplente: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

4488 Manutenção dos Serviços de Alta 
complexidade 

Titular: Neuma de Araújo Barbosa  413019754  Gerente de Alta 
Complexidade  

Suplente: Marlucy Ramos Albuquerque 
Carmo  

413019322  Assistente Social  

4533 Manutenção de Recursos Humanos da Média 
Complexidade 

Titular: Lucirene Fernandes Pinto Lima  171321  Chefe do núcleo Setorial de 
Recursos Humanos  

Suplente: Hulida Alves dos Santos 
Cirqueira  

413019393  Assistente Administrativo  

  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

4560 Manutenção do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI 

Titular: Poliana Lopes da Silva 413033304 

Chefe de Unidade de 
Atendimento Programa de 
erradicação do Trabalho 

Infantil - PeTI  

Titular: Anamar Oliveira da Costa  413033313 Gerente de Baixa 
Complexidade  

 

PROGRAMA TEMÁTICO 
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

370003 

Atender à população que vive em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza e 
privações no âmbito da Proteção Social Básica 
do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, com atenção aos prioritários, de forma 
a abrandar suas deficiências estruturais, 
sociais e econômicas, com vistas a possibilitar 
o melhor enfrentamento e superação das 
adversidades.  

Titular: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica  

Suplente: Sirlene Maria da Silva Alves 413033288 Gerente de Atenção à Família 

     

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

3078 Implementação dos Serviços da Proteção 
Social Básica 

Titular: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica   

Suplente: Sirlene Maria da Silva Alves 413033288 Gerente de Atenção à Família 

4394 Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS 

Titular: Miriam Soares Lima Resplandes 413033311 
Chefe da Unidade de 

Atendimento  

Suplente: Maria Almeida de Souza  413024543  Assistente Administrativo  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

4560 Manutenção do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI 

Titular: Poliana Lopes da Silva 413033304 

Chefe de Unidade de 
Atendimento Programa de 
erradicação do Trabalho 

Infantil - PeTI  

Titular: Anamar Oliveira da Costa  413033313 Gerente de Baixa 
Complexidade  

 

PROGRAMA TEMÁTICO 
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

370003 

Atender à população que vive em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza e 
privações no âmbito da Proteção Social Básica 
do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, com atenção aos prioritários, de forma 
a abrandar suas deficiências estruturais, 
sociais e econômicas, com vistas a possibilitar 
o melhor enfrentamento e superação das 
adversidades.  

Titular: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica  

Suplente: Sirlene Maria da Silva Alves 413033288 Gerente de Atenção à Família 

     

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

3078 Implementação dos Serviços da Proteção 
Social Básica 

Titular: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica   

Suplente: Sirlene Maria da Silva Alves 413033288 Gerente de Atenção à Família 

4394 Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS 

Titular: Miriam Soares Lima Resplandes 413033311 
Chefe da Unidade de 

Atendimento  

Suplente: Maria Almeida de Souza  413024543  Assistente Administrativo  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

4395 Manutenção dos Serviços da Proteção Social 
Básica 

Titular: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica   

Suplente: Sirlene Maria da Silva Alves 413033288 Gerente de Atenção à Família 

4424 Manutenção dos Restaurantes Comunitários 
Titular: Tathiana Yssa Lopes de Oliveira 
Silva  

413030345  Gerente de Segurança 
Alimentar  

Suplente: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica  

4425 Parceria com Entidades e Sociedade Civil para 
Serviços Sociais 

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466 Secretária Executiva  

Suplente: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

4447 Manutenção do Programa Acessuas Trabalho  
Titular: Adriana Moura Linhares 413033281 

Chefe da Unidade de 
Atendimento Acessuas – 

Trabalho  

Suplente: Elaine Aparecida Toricelli Cleto  413024466  Analista de Ciência Sociais  

4471 Manutenção do Programa Benefício Prestação 
Continuada - BPC 

Titular: Terezinha de Jesus Milhan  413025799  Gerente do Bolsa Família  

Suplente: Adriana Moura Linhares 413033281 
Chefe da Unidade de 

Atendimento Acessuas – 
Trabalho  

4524 Manutenção dos Recursos Humanos da 
Proteção Social Básica 

Titular: Lucirene Fernandes Pinto Lima  171321  Chefe do núcleo Setorial de 
Recursos Humanos  

Suplente: Hulida Alves dos Santos 
Cirqueira  

413019393  Assistente Administrativo  

4541 Gestão do Índice da Gestão Descentralizada-
IGD-SUAS 

Titular: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Gilberto Rodrigues da Silva 413033298 Gerente de Finanças 

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 108/2018/GAB/sEsMU.

A SeCReTáRIA MUnICIPAL de SeGURAnÇA e 
MoBILIdAde URBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder executivo 
de Palmas, combinado com o ATo nº 427-nM, de 13 de abril de 
2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

ReSoLVe: 

Art. 1º Interromper, o gozo de 29 (vinte e nove ) dias de 
férias, do servidor MoISÉS VALAdAReS de SoUZA, matrícula 
n° 307011, Agente de Trânsito e Transporte, as quais estavam 
previstas para 1°/10/2018 a 30/10/2018, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018, para serem usufruídas em outra data 
oportuna.

Art. 2º A interrupção se faz necessário em razão da extrema 
necessidade de trabalho a serem realizados nesta Pasta.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABIneTe dA SeCReTARIA MUnICIPAL de SeGURAnÇA 
e MoBILIdAde URBAnA- SeSMU, ao 1° dia do mês de outubro 
de 2018.

Wélere Gomes Barbosa – Ten CeL QoPM
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

elissandro Honorato de  Sousa
Superintendente de Trânsito e Transporte

PoRTARiA nº 111/2018/GAB/sEsMU.

A SeCReTáRIA MUnICIPAL de SeGURAnÇA e 
MoBILIdAde URBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder executivo 
de Palmas, combinado com o ATo nº 427-nM, de 13 de abril de 
2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

ReSoLVe: 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

4395 Manutenção dos Serviços da Proteção Social 
Básica 

Titular: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica   

Suplente: Sirlene Maria da Silva Alves 413033288 Gerente de Atenção à Família 

4424 Manutenção dos Restaurantes Comunitários 
Titular: Tathiana Yssa Lopes de Oliveira 
Silva  

413030345  Gerente de Segurança 
Alimentar  

Suplente: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica  

4425 Parceria com Entidades e Sociedade Civil para 
Serviços Sociais 

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466 Secretária Executiva  

Suplente: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

4447 Manutenção do Programa Acessuas Trabalho  
Titular: Adriana Moura Linhares 413033281 

Chefe da Unidade de 
Atendimento Acessuas – 

Trabalho  

Suplente: Elaine Aparecida Toricelli Cleto  413024466  Analista de Ciência Sociais  

4471 Manutenção do Programa Benefício Prestação 
Continuada - BPC 

Titular: Terezinha de Jesus Milhan  413025799  Gerente do Bolsa Família  

Suplente: Adriana Moura Linhares 413033281 
Chefe da Unidade de 

Atendimento Acessuas – 
Trabalho  

4524 Manutenção dos Recursos Humanos da 
Proteção Social Básica 

Titular: Lucirene Fernandes Pinto Lima  171321  Chefe do núcleo Setorial de 
Recursos Humanos  

Suplente: Hulida Alves dos Santos 
Cirqueira  

413019393  Assistente Administrativo  

4541 Gestão do Índice da Gestão Descentralizada-
IGD-SUAS 

Titular: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Gilberto Rodrigues da Silva 413033298 Gerente de Finanças 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

4542 Manutenção das Ações da Vigilância 
Socioassistencial  

Titular: Elaine Aparecida Toricelli Cleto  413024466  Analista de Ciência Sociais  

Suplente: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

4572 Manutenção do Programa Aprimora Rede.  Titular: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466  Secretária Executiva  

4573 Manutenção do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA  

Titular: Felipe Barbosa Coelho  324611  Diretor de Proteção Básica  

Suplente: Tathiana Yssa Lopes de Oliveira 
Silva  

413030345  Gerente de Segurança 
Alimentar  

4592 Gestão do Índice de Gestão Descentralizado - 
IGD - PBF 

Titular: Terezinha de Jesus Milhan  413025799  Gerente do Bolsa Família  

Suplente: Maria Cecilia Vieira M de Lima  156351  Pedagogo 

 

  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano 

 

 

PROGRAMA GESTÃO 

Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466 Secretária Executiva  

Suplente: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

4500 Manutenção de recursos humanos 
Titular: Lucirene Fernandes Pinto Lima  171321  

Chefe do núcleo Setorial de 
Recursos Humanos  

Suplente: Hulida Alves dos Santos 
Cirqueira  

413019393  Assistente Administrativo  

 4501 Manutenção dos serviços administrativos Titular: Maria Cristina Rodrigues Araújo 413033326   Diretora de Gestão e 
Finanças  

Suplente: Simone da Silva Sandri Rocha 413032466 Secretária Executiva  

 

Nota 1: Não designar o Secretario/Presidente/Procurador Geral para ser o responsável pelo planejamento, financeiro, objetivo e ação, pois eles já são responsáveis 
pela Pasta. 

Nota 2: Em caso de servidor efetivo/comissionado informar o cargo em comissão. 
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Art. 1º Interromper, o gozo de 28 (vinte e oito) dias de férias, 
do servidor BRUno de CARVALHo RIBeIRo, matrícula n° 165311, 
Agente de Trânsito e Transporte, as quais estavam previstas para 
1°/10/2018 a 30/10/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018, 
para serem usufruídas em outra data oportuna.

Art. 2º A interrupção se faz necessário em razão da extrema 
necessidade de trabalho a serem realizados nesta Pasta.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABIneTe dA SeCReTARIA MUnICIPAL de SeGURAnÇA 
e MoBILIdAde URBAnA- SeSMU, ao 10 dia do mês de outubro 
de 2018.

Wélere Gomes Barbosa – Ten CeL QoPM
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

elissandro Honorato de  Sousa
Superintendente de Trânsito e Transporte

sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA 
dE AssUnTos EsTRATÉGiCos, 
CAPTAção dE REC. E EnERGiAs 
sUsTEnTÁVEis

PoRTARiA/GAB/sECREs/ n° 10, dE 16 dE oUTUBRo dE 2018.

Cancelamento de resto a Pagar não 
Processados do ano de 2017.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de ASSUnToS 
eSTRATÉGICoS, CAPTAÇÃo de ReCURSoS e eneRGIAS 
SUSTenTáVeIS, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, combinado com o 
decreto n° 1.326, de 25 de janeiro de 2017.

ConSIdeRAndo que o saldo da despesa elencada 
abaixo, referente à despesa inscritas em Restos a Pagar não 
processadas do exercício de 2017.

ReSoLVe:

Art.1°. Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
não processados no exercício de 2017, conforme especificamos 
abaixo:

n° foRneCedoR oBJeTo fICHA eMPenHo fonTe VALoR

1
BRASIL CARd AdMInISTRAdoRA de 

CARTÕeS LTdA
CoMBUSTÍVeL 20174884 23840 001000101 R$ 8,23

2 CLARo S.A SeRV. TeLefonIA MÓVeL 20174885 4130 001000101 R$ 245,21

3
eMP. BRAS. de CoRReIoS e 

TeLeGRáfoS
SeRV. PoSTAGenS 20174885 16847 001000101 R$ 400,00

ToTAL R$ 653,44

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete do Secretário de Assuntos estratégicos, Captação 
de Recursos e energias Sustentáveis, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2018.

fabio frantz Borges
Secretário 

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/dP/GAB nº 207, 
dE 11 dE oUTUBRo dE 2018.

dispõe sobre a reversão da aposentadoria 
por invalidez da servidora Suzy darlen Gomes 
Pereira Tavares. 

o PReSIdenTe do InSTITUTo de PReVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas)

ReSoLVe:

Art. 1º Reverter aposentadoria por invalidez da seguradora 
Suzy darlen Gomes Pereira, matrícula nº 135461, no cargo efetivo 
Assistente Administrativo, conforme Laudo Médico Pericial n° 
472/2018 – JMo. A aposentadoria foi concedida através da Portaria 
Conjunta n° 003, de 19 de janeiro de 2016, publicada no diário 
Oficial do Município de Palmas nº 1.430, de 27 de janeiro de 2016, 
devendo a servidora retornar à atividade neste mesmo cargo, com 
suas possíveis transformações.

Art. 2º Cabe a Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos promover a lotação da servidora em seu órgão 
de origem e o conseqüente retorno ao sistema de pagamento dos 
servidores ativos, com todos os direitos e vantagens do cargo.

Art. 3º Com a publicação desta Portaria fica revogada 
a Portaria Conjunta n° 003, de19/01/2016, que concedeu 
aposentadoria por invalidez a referida servidora.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PReVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/dP/GAB nº 208, 
dE 16 dE oUTUBRo dE 2018.

Conceder aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição em favor da servidora Lúcia Maria 
Alves Silva, na forma que especifica.

o PReSIdenTe do InSTITUTo de PReVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

ReSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 41 da Lei 1.414/2005 em favor da 
servidora Lúcia Maria Alves Silva, matrícula funcional nº 969431, 
nomeada pelo decreto n° 70 de, 26/01/1998 para exercer o cargo 
efetivo de Professor P-I, tendo tomado posse em 27/01/1998 e 
entrado em exercício em 01/02/1998, com lotação junto a Secretaria 
Municipal de educação. Classificação no Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante Anexo XII à Lei nº 
2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo III à Lei nº 1.445, de 14 de 
agosto de 2006) Tabela I, nível III, C/H 40, Classe f.

Art. 2º o benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com provento integral, conforme planilha de cálculo 
de proventos constante nos autos do processo n° 2018.04.01816P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PReVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PReVIPALMAS, aos 16 dias do mês de outubro de 
2018.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PReVIPALMAS
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PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

EXTRAdo dE ConTRATo nº 25/2018

PRoCeSSo: 2018001299
eSPÉCIe: fornecimento
ConTRATAnTe: Câmara Municipal de Palmas
ConTRATAdA: Garcia Comercial Ltda. ePP
oBJeTo: Aquisição de material de expediente, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Palmas.
VALoR ToTAL: R$ 52.104,10
BASe LeGAL: Adesão à Ata de Registro de Preços resultante do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 12/2017 da Agência 
Tocantinense de Transportes e obras – AGeTo, Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/1994.
ReCURSoS: 2.1000.01.122.1122-4501 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos; natureza das despesas – 33.90.30 – Material 
de Consumo Sub-elemento da despesa – 1600 – Material de 
expediente; fonte – 0010.00.103 – Recursos Próprios – CT.
VIGÊnCIA: Adstrita aos créditos orçamentários, conforme artigo 
57 da Lei n°. 8.666/93, ou até a utilização do seu quantitativo, o 
que ocorrer primeiro.
dATA dA ASSInATURA: 01 de outubro de 2018.
SIGnATáRIoS: CÂMARA MUnICIPAL de PALMAS, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CnPJ sob o nº 26.753.509/0001-07, 
neste ato representado pelo seu Presidente, excelentíssimo Senhor 

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

o SR JUBeRSon LUIS CASTRo MASCARenHAS, CPf 
710.779.441-87, torna público que requereu a fMA uma 
AUToRIZAÇÃo AMBIenTAL, para o eVenTo PALMAS foRRÓ 
MIX, sito na Ave Teotonio Segurado, estacionamento do estádio 
nilton Santos, Plano diretor Sul, Zona Urbana do Município 
de Palmas- To. o empreendimento se enquadra na resolução 
ConAMA 001/86 e 237/90 que dispõe sobre licença ambiental.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa Prado & dias LTdA, CnPJ nº 31.504.825/0001-77, torna 
público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas a Licença Ambiental Simplifi cada para a atividade 
odontológica, com endereço na Quadra 103 Sul, Rua So 1, Lote 
02, Sala 01, Piso 02, Plano diretor Sul, CeP 77.015-014, Palmas, 
Tocantins. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
ConAMA nº 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2011 e decreto 
Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

JoSÉ do LAGo foLHA fILHo, e do outro lado, a empresa, 
GARCIA CoMeRCIAL LTdA. ePP, pessoa jurídica, inscrita no 
CnPJ nº 05.259.115/0001-19, representada neste ato por seu 
representante legal, Senhor dIeGo GARCIA dA SILVA.
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